
DECRETO N. 24.734 s— DE 14 DE amuo ies: 1931 . .
Altera, a denominação dos serviços de fiscalização .do ensina

superior, commrcial ,e seeundario e approva O, nanula
executar os regulamentas que organizam os rena:ritos

• . serviços.' .
(Diario Offi,cial do dia 14 do mez de Pilho corrente. Sup-

plemento ao a. 1625.
Regulamento da Inspéctoria Geral do Ensino Superior

CAPITULO I
DOS 'FINS DA INSPEOTORIA GERAL'

Art. 1.° A Inspectoria Geral' do Ensino Superior consti-
tuirá o orgão do Ministerio da Educação e Sa.usle Publica, sub-
ordinado ao respectivo ministro, que terá' a seu cargo, nos
termos da legislação em vigor, o serviço de fiscalização . deS Ins-
stitutos de ensino superior, congregados ou não ein-nniveáis
dado, que tenham personalidade juriclica de direito privado
e que vierem a requerer ou aos quaes hajam sido concedidas,
para os effeitos de reconhecimento officiai dos, eartificgdos e
dos diplomas por alies expedidos, as prerogalivas da inspecção
preliminar ou permanente. 	 .

• Art. 2.° Competirá especialmente á ‘Inspectoria Geral .do
Ensino Superior:	 •

I, 'dirigir e orientar o serviço de fiscalização dos institi-s-•
tos a que se refere o artigo anterior, nellee exigindo a . fiel
observancia dos dispositivos de decretos, regulamentos, •pdr-

, tarjas avisos e, em geral, de todos os actos officiaea attincnica
, ao ensino superior;

. ri, velar pela efficiencia do ensino, fazendo obser'Sar, em
taea institutos, as exigencias do regime didactico' e 'escolar. do

, curso federal congenere;
III, promover nos institutos sob sua jurisdicção.o.'pon

termedio dos inspectores, o melhoramento progreSsisve das In-
stallações e o aperfeiçoamento dos methodos de . ensino; •

IV, cooperar com a Directoria Nacional de Educação ne,
estudo dos problemas. relativosao ensino superior,. technicó- e
cultural, e na applicação dos meios. convenientes á diffusào,
•no pais, das sciencias, latiras e artes;

. V, reunir e encaminhar á Directoria Nacional de Educa--
. ção os programmas das disciplinas leccionadas' nos institutos
de ensino superior, sob fiscalização e, bem assim, sulmietter
á apreciação da mesma directoria os termos dos editaes e dos
pareceres das .commissões examinadoras de concursos para o
provimento de cargos do corpo docente;

VI, cooperar com a Directoria Geral de Informações, Es-
tatistica e Divulgação no sentido do lhe fornecer todos os das
dos estatisticos e elementos informativos que necessitar, para
isso, mantendo em ordens em dia,•por meio de fichas.' unia
escripturação dos 'institutos 'fiscalizados, na qual se registem,
para cada um delles e por anno lectivo,' as alterações do corpo
doeente, o numero de matriculas por série e sexo, iniciaes e
subsequentes, as transferencias havidas, as principaes occur-
saneias no desenvolvimento de cada curso e urna sumula da
receita e despesa; •
•• VIL examinar minuciosamente os relatorios dos inspecto-
res, tomando as providencias de sua alçada que se. façam na-
cessarias á- regularidade do serviço de fiscalização, colligindo
'os dados que devam constar . da ficha de cada instituto' e for-
necendo .á Directoria Nacional de Educação e á Directoria Ge-
ral de Informações, Estatistica e Divulgação o elementos ocur-
rentes que pOssarn interessar, respectivamente, On desempenho
de suas ast : a lade.	 •
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ao custo da obra que elle tiver de fazer, quando no prazo
de 24 horas depois de avisada não -tiver. encetado os cola*
certos.

§ 2. A declaração a que se refere, ab-initio, o 'para-
grapho anterior, será lançada belo morador em boletim im-
presso, que a Companhia enviará á repartição fiscalizadora,
devendo conter, não s6mente a causa da obstrução, mas ainda,
o Material empregado ' nos reparos e a especificação do ser-
viço feito para restabelecer o bom funccionamento da instai-
/ação de esgoto. .•

§ 3. 0 Em caso de duvida ou de diVergencia, um enge-
nheiro da repartição fiscalizadora fará a vistoria, na pra ..
senea 'dos interessados, e elaborará o seu laudo, de mordo
com o contracto, pelo qual se decidirá, afinal, a questão.

Art. S.° Toda passem que nas aberturas ou • nos ventila-
dores dos canos, que se acharem nos logradouros publico!,
lançar 'imundicies ou qualquer maioria que se ja, pagará a
multa de 50$000, além da importa.ncia da despesa que a Com-
panhia City Improvements houver feito' e.= a extracção das
straterias lançadas nos canos ou com os reparos que se tor-
narem necessarios, em consequencia.

Nas reincidencias será dobrada a multa.
Art. 9.° Da mesma forma que no artigo anterior se pro-

cederá, quando qualquer pessôa, dentro 'da zona abrangida
pelos eontractos da Companhia City improvements e por alia
esgotada, causar damnos ás obras e installações de esgoto
ou lançar matarias feraes ou aguas servidas nas ruas, praças,
praias, rios, valias e galerias de aguas pluviaes;

São lambem considerados damnos. para os effeitos deste
artigo, aquelles que se originarem do furto ou avaria de
qualquer objecto pertencente á rede de esgoto.
• Art. 10. Todas as vezes que as obras de esgoto, a cargo
da Companhia City Improvernents, não se encontrarem em
perfeito estada de conservação e funccionamento, será a Com-
panhia intimada a executar os serviços necessarios e multada,
na forma do seu contracto, si, no prazo que lhe fôr marcado,
não der cumprimento á intimação.

Nas reincidencias as multas serão dobradas:	 -
Art. II. Nos predicas esgotados pelo systema separador

absoluto é probibidó encaminhar as aguas pluviaes para os
apparelhos e .encanamentos do esgoto sanitario.

Paragrapho unico. O proprietario do predio em que se
verificar a infracção deste artigo será multado em $0$000,
sendo essa multa dobrada si o proprietarin desobedecer as
intimações da repartição fiscalizadora, para a regularização
do escatunento daquellas aguas.

Art. 12, Os praprietarios dos predios, onde houver obras
de esgoto, pão poderão plantar arvores ,sôbre as mesmas ou
nas suas. .immediatas proximidades, sob peh a. de pagarem as
despesas que, a juizo da repartição fiscalizariora. , forem no-
cessarias para restituir aquellas obras toda 'a segurança e
estabilidade precisas ou para reparar quaisquer avarias re-
sultantes do crescimento das raizes.

Art. 13. E' prohibidó ligar directamente ás canalizações
de esgoto os canos dos sangradouros das caixas d'agua domi-
ciliares* ou quaisquer outros canos de pias, lavaterios, ba-
nheiros, tanques e mictorios, sob pena de 50$000 de multa,
além da despesa que houver de ser feita para regularizar a
ligaçãon em proveito da hyglene publica.

Art. 14. prohibido construir sobre as- tampas das
caixas de inspecção e de gorduras, das entradas e dos ven-
tiladores. assim como sobre os ralos das installações sani-
tarjas, sob pena de -5~0 de multa, aléria do pagamento das
despesas que se fizerem para o restabelecimento do sy,stoma
nas condições primitivas.

Art. 15. Aléfi das penalidades cominadas nos artigos
anteriores, tinia pessôa que, por qualquer modo, causar damno
ou prejuizo . ao estabelecimento de obras de despejo e esgoto,
Ou nas mesmas obras lançar quaisquer matarias putricias ou
que as deteriorem, ficará sujeita ás sancções do codigo penal.

Paragrapho unico. Para os effeitos desta disposição será
considerado delinquente todo aquelle que for apanhado na.
pratica do damno por qualquer autoridade policial ou fiscal,
Independentemente de prova testemunhal ou, com essa prova,'
pelos empregados da Companhia City ImprovementS.

16. Os damnos praticados por qualquer individno
nas obras de esgoto, construidas pela Companhia City Impro-
vements, serão averiguadas pelos engenheiros da repartição
fiscalizadora, á qual competirá envidar todos os erforços para
que sejam punidos os culpados e reparados os dainnos occor-
ridos: • podendo a mesma repartição recorrer: á autoridade

policial, para fiel observancia do presente rerlamériffs, quareic
a infracção fôr na via publica e todas as vezes •que não fer.
sufficiente o recnrso das multas. 'Tratando-se de interior
dos predios ou terrenos, a repartição fiscalizadora solicitará
dó Juizo Federal competente a sua intervenção.

Art. 17. As multas, de que trata este regulamento, serão
escripturadas como receita da União, sob o titulo competente
do orçamento da receita, sendo arrecadadas pela thesouraria
da repartição fiscalizadora ou pelo Thesouro Nacional, e
cobradas pelo processo do executivo fiscal, caso ,não tenham
sido pagas dentro' do exercicio financeiro em que•tenhani sido
applicadas.

Art. 18. As obrigações e penalidades constantes deste re-
gularpento serão extensivas, no que lhes fôr applicavel, ás
obras de esgoto a serem construidas em virtude do decreto
n. 24.532, de 2 de julho de 1934.
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VIII, fazer examinar, por pessoal technioo especialmente
designado e após deposito da taxa de verificação provia, as
condições dos institutos de ensino superior, congregados ou
não em universidade,screasios e mantidos pelos Governos dos
Estados ou com personalidade de direito privado, que regue-
serem o reconhecicento oficial de diplomas, e proceder, de
accórdo com os relatorios apresentados, a organização dos
respectivos processos de concessão;

IX, observar, no decurso da inspecção preliminar, a idonei-
dade, a assiduidade e as condições de admissão dos membros
do corpo docente, bem como os recursos financeiros e as pos-
sibilidades de desenvolvimento dos institutos sob o referido
regime de inspecção;

X, preparar, em tempo opportuno, o relatorio do biennio
cie inspecção preliminar que deverá ser submettielo ao Conse-.
lho Nacional de Educação;

XI, promover o recolhimento das quotas de fiscalização,
bem como das taxas destinadas ás despesas das verificações
prévias;	 •

XII, manter em ordem e em dia o registo e o andamento
dos papeis entrados e, ainda, a conservação e a catalogação
systematica dos processos e documentos findos que devam ser
archivados;"

XIII, prestar as informações que se façam necessarias ao
andamento de petições, recursos e demais papeis, entrados na
Secretaria de Estado, relativos aos serviços a seu cargo;

XIV, preparar o expediente relativo a coneurrencia para
a acquisição de material de expediente a 'processar as contas
dos fornecimentos feitos; 	 -

XV, organizar, mensalmente, as folhas do pessoal techilico
e administrativo e dos inspectores, cujos pagamentos deverão
ser requisitados á Directoria Geral de Contabilidade;

, XVI, preparar editaes, declarações e demais actos que de.
ettin, ser publicados effieialmente.

CAPITULO II
••DO PSSOM E suas antnuicOgs

-Art.3.°08 serviços da Inspecteria Geral serão executados
pelos inspectores .e pelo pessoallechnico e administrativo con-
stante dia seguinte quadroscujos titulares serão snorneados em
eortuniesão,peroebendo as - gratificações estabelecidas na ta-
baila annexa:

•i inspector gerai;
1 assistente;
1 offieiel;
1 arcbivieta-PrOtnoolliSt“

daetilographo;
1 porteinecontinuo;

serVente.
Paragrapho unico. Alem do pesfeal fixo discriminado no

quadro anterior, poderá ser adulando, mediante prévia auto-
rização do ministro, o pessoal nece,ssario á execução de qual-
quer serviço extraordinario.

Art .. 4.° O inspector geral será o responsavel pelos servi-
coe .4 cargo da Inspectoria Geral do Ensino Superior, compe-
tindo-lhe ainda:	 .	 .
" I. dirigir todos os serviços da Inspectoria Geral, deepa-

ohando os processos de sua alçada e, submettendo ao ministro,
por °moio, os dependentes de' processo, despacho ou decisão
superior;

II, propor ao ministro as providencias que julgar conve-
nientes aos interesses do serviço;

, III, prestar informações sobre todos os assumptos atti-
nentes aos serviços a cargo da inspectoria geral que lhe
forem encaminhados pela Secretaria de Estado;

submetter ao, ministro, devidamente autuados e com
'o seu parecer, os relatorios sobre a concessão .das inspecções
preliminares e permanentes;,

propôr ao ministio a suspensão da inspecção preli-
minar ou permanente aos institutos de ensino que não fi.
terem o deposito atauxiai da taxa de fiscalização;

VI, Promover os- inqueritos, pujas conclustSes devam ser
- levadas ao conhecimento do Conselho Nacional de Educação,

sobre a suspendo temporada ou definitiva da inspecção pre-
liminar ou Permanente, nos casos de irregularidades graves
ou de inobservancia das disposições legais;

VII, propõr. ao ministro a designação de inspeotorea
para proceder, nos institutos de ensino, inqueritos ou veri-
ficações prévias, bens como as diarias ou gratificações que
para esse fim lhes devam! ser abonadas:

VIII, providenciar sobre o recolhimento á Directoria Na.
dona' de Educação do arohivo escolar dos institutos a que
tenha sido imposta a pena de -auspensão definitiva ou tem.
poraria da inspec,ção;

IX, propôs ao ministro, por conveniencia de serviço, a
' permuta dos inspectores de institutos congenereS;

• X, designar, para attender a serviços urgentes da fis-
calização, qualquer inspector para o desempenho de commis.
são fera de sua sede;

XI, resolver as consultas feitas pelos inspectores ou pelos
directores dos institutos de ensino sob a jurisdicção da - ins-
peetoria geral; 	 •	 '

XII, transmittir, em meteria de serviço, communicações
aos inspectores e, eventualmente, aos orgãos de direcção das
universidades e dos institutos fiscalizado;

XIII, dar instrucções de serviço aos inspectores e ao
pessoal do quadro da inspectoria geral;

XIV, prorogar as horas de expediente sempre que o exi-
girem as necessidades do serviço);

XV, propôs as promoções e as substituições do pessoal
teehnico e administrativo;

XVI, admittir, mediante prévia autorização do ministro
o pessoal extraordinario e dispensal-o quando se tornar des.-
necessario;

XVII, dar posse aos inspectores e aos serventuarios no- •
Meados, ou designados, para a execução dos serviços a cargo
da insPectoria geral;

XVIII, conceder as férias regulamentares attendidas as
conveniencias do serviço;

XIX, manter à ordem e a disciplina nas dependencias da
inspectoria geral e, propôs- ao ministro as medidas de ex-
cepção que se façam necessarias;

XX. impór as penas disciplinares • de sua alçada;
XXI, representar ao ministro Sobre irregularidades ou

&Motos commettidos pelos inspectores ou pelos serventua-
rios da inspectoria geral;'

XXII, organizar, annualinente. e submetter á apProva-
ção do ministro a tabella orçamentaria das despezas com- os 4,
servicos a cargo da inspectoria gerais

proPõr ao ministro as despezas extraordinarias
não provistas na tabella orçamentaria manual e requisitar, .,
depois de efectuadas., os respectivos Pagamentos;

'XXIV, autorizar, respeitados os dispositivos legaee em .•
vigor a de accôrcio com os recursos das com spetentes rubricas
do orçamento. as de,spezas de prompto pagamento e a aber-
tura de concurrenclas para a noquisição de Material de ex..

PedleXn.XV113:, rubricar as folhas de pagamento, os prpcessõs e
documentos de despezas e as respectivas relações de compro-
vação e requisitar 'os respectivos pagamentos;

XXVI, reme tter mensalmente á Directoria Geral de CN.-.
tabiliclade as segundas vias dos documentos de clespeza re-
lativos ao mez anterior;
• XXVII. visar as cópias ou extractos dos actos que
nham lie ser publicados officialmente;

XXVIII, .fazer lavrar e expedir as certidões, requeridas:
XXIX, dar audiencia diariamente, em hora annunciada s:.

com antecedendo, ás partes que pretendam tratar de assurn-'
ptos affectos á inspectoria geral;

XXX, promover, ,em tempo opportuno, a realização de
concursos para o provimento de cargos na inspectoria geral;

apresentar annualmente ao minietro um relatorio -
dos' 

XXXI.
 trabalhos da inspectoria geral, indicando as inieiativas„ •

que julgar convenientes á. execução e á efficiencia das sere
viços;

XXXII, representar a inspectoria geral e exercer as de-
mais attribuiçfies inherentes ao cargo.

Art. 5.° Competirá ao assistente:'
I, substituir a inspector geral , em suas ausencias ince-

sionaes ou temporadas;
II, auxiliar o inspector geral na direcção geral dos ser.

viços, distribuindo aos demais serventuarios os trabalhos que
lhes competirem nos termos deste regulamento;

III, informar os relatorios de biennio de inspecção pre-..s-t,
liminar o quaes quer outros processos que devem ser sub.
mettidos ao ministro ou ao Conselho Nacional de Educação; •,

IV, dar parecer nos processes que dependam de d.és. -
pacho do inspector geral;

V,' examinar os relatorios dos inspectores, suggerindostl
ao inspector geral as providencias que se façam necessarias
á regularidade e á efficiencia do serviço de fiscalizaçã,o;
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VI, levar ao conhecimento do inspector geral as con-
sultas e suggestões feitas pelos inspectores, bem corno os edi-
taes e pareceres das commissões de concurso que tenham de
ser submeltidos á apreciação da Directoria Nacional de Edu-
cação;

VII, colligir os elementos te,chnicos que devam constar
da ficha de cada instituto do ensino e, bem assim, os dados

latisticos e informativos a serem encaminhados á Directo-
. ria Geral de Informações, Estatistica e Divulgação;

VIII, organizar e manter em dia e, em ordem os ficha-
rios relativos aos institutos de ensino sob a jurisdicção da
inspectoria geral;

IX, preparar o expediente o official da inspeotoria geral
e, bem assim, as instrucções e circulares indispensaveis
execueão e á perfeita interpretação dos dispositivos da legis-
lação 'do ensino;

X, legalizar e autenticar, depois de conferidos, os do-
cumentos, as cópias, as certidões e demais actos que tenham
de ser expedidos ou publicados;

XI. 'reunir os dados e documentos necessarios ao relatorio
annual do inspector geral;

XII, advertir os serventuarios da inspectoria geral,. que
Saltarem ao cumprimento dos seus deveres, e representar ao
inspector geral, miando o caso o exigir, sobre a applicação
de temias mais severas;

XIII. abrir e encerrar, ás horas regularnentaces, o livro
de ponto;

XIV, cumprir e fazer cumprir as determinações do ins-
pector 'geral;

Art. 6. Competirá ao official:
I, lavrar os termos de posso do pessoal technice e admi-

nistrativo, e registrar as portarias de contracto do pessoal
extraordinario, bem como as de designação de inspectores
para os serviços enspeciaes;

IT. organizar, mensalmente, as folhas de pagamento do
pessoal tjlinico e administrativo e dos inspectores;

III, expedir as guias de pagamento e de arrecadação, de
aceerdo com as disposições legaes e as instrucções recebidas;

IV. preparar os processos de prestação de contas, is
certidões e os contractos, bem corno editaes, avisos e demais
acto.s que tenham de ser publicados officialmente;

V, ter sob sua guarda e responsabilidade os livros e os
documentos da escripturação em andamento;
• VI, organizar os processos de concurrencea para a aqui-
tição de material de expediente;

VII, velar pela fiel execução dos contractos„ oommuni-
cauda ao inspector geral as irre.gularidades occorrentes oro-
pondo, as medidas que se fizerem neces.sarias;

VIM examinar o • processar as contas dos fornecimentos;
IX, mantel em deposito o material recebido, zelenuo pela

eua conservação;
• X, eecripturar em livros ou fichas, de accOrdo com ele-

mentos fornecidos pela Directoria Geral de Contabilidade, o
movimento de arrecadação das taxas de inspecção;

• X.I. organizar e trazer em Ca os assentamentos dos can-
didatos classificados em concurso para provimento do cargo
d.e inspector:

Sell. zelar pela conservação dos moveis e demais abjectos
ele serviço e providenciar sobre 0 asseio das dependencias
inspectoria geral; .

XIII', cumprir e fazer , cumprir as determinações do ins-
pector geral.

.Art. 7.' Ao archivista-protorollista competirá:
organizar systematicamente a catalogação do que es-

tiver sob sua guarda, de modo que com rapidez se encontrem
Os documentos procurados;

II, manter em ordem e em dia o archivo de cada insti-
tuto de ensino;

III, executar os *trabalhos que lhe forem distribuidos,
prestando as informações necessarias ao esclarecimento do
tu9Sum-nto;

IT. informar a parte que lhe couber nas certidões que
devem ser expedidas;

V. receber e registrar todos os papeis endereçados á ins-
ipectoria geral, observando •igerosa ordem no regis.tiro de
.entrada e fornecimento ás partes o respectivo recibo de en-
trega:

Ti, manter em ordem e em dia o registro de andamento
;dos papeis entrados, bem como o dos que devam sér . expe-
didos;

VII, colleccionar os decretos, regulamentos, portarias e
jdemais actos officiaes attinentes ao ensino 'superior;

VIII, autuar, ao fim de cada anno, os avisos e as ordens,
do ministro, as inetrueçoes e officios das autoridades supe-
riores do ensino, as minutas doe editaes e das portarias dtr.
inspector geral, bem como dos °Meios, das ciocularee e dos
telegrammas por elle expedidos;

IX, cumprir e fazer cumprir as determinações do ins-
pector geral.

Art. 8. Competirá ao dactylographo:
I, executar com zelo e • presteza os teabalhos qt:e lhe

forem distribuidos, conservando-os em sigilo.;
II, manter cria ordem e em dia a classificação das minu-

tas de etlitaes, avisos, portarias, contractos, officio.; e tele-
grammas;

II!, collaborar nos demais trabalhos da inspectoria geral
sempre quê isso se tornar necessario.

Art.	 Ao .porteiro-continuo caberá:
I, ter a seu cargo as chaves das' dependencias da bispe-

ctoria geral, proetuenciando para que, nos dias uteis, se con-
servem abertas durante as horas do expediente;

II, attender ás despesas de prometo pagaenereto, escriptu-
rando-ae, bem como os • adeantamentos recebidos, em livro
especial;

III, promover a expedição da correspondencia official;
IN, ter sob sua responsabilidade, mediante inventario,

todos os moveis e objectos de serviço da inspectora geral; • -
V, encaminhar as partes ao gabinete do inspector geral

e ao protocollo;
VI, receber e transmittir int-mediata-mente onaesquer

papeis, cartões ou recados que as partes lhe confiarem;
VII, levar ao conhecimento do inspector geral •qualcraer

ocurrencia que dependa de providencia de sua parte;
VIII, cumprir e fazer cumprir as determinações do ins-

pector geral, bem como as dos„demais serventuarios em relaçãe
ao movimento de papeis.

Art. 10. Caberá ao servente:
I, manter em ordem e asem as dependencias da !aspe-

cto-ria Geral;	 .
II, fazer entrega da correspontiencia official, solicitando,

a. quem:compeSie, e recibo no protocole° ide expedição;
III, auxiliar o porteiro-continuo no desempenho de enas,

fuacçães;
IV, cumprir as determinações dos derreais zerventuarlose,

quando não collidam com as ordens de serviço recebidasedo.
inspector geral.

Art. 11. Serão extensivas ao pessoal e aos serviços 'da
Inepectoria .Geral, no que lhes fór a,pplicavel, as disposições.,
relativas a faltas, descontos, restituições de ajuda de custo,
férias, penas disciplinares e normas do' processo e expedien-
te, constantes dos capitulas IX,X e XI do regulamento da Se-
cretaria de Estado da Educação e Saudo Publica, expedido •
pelo decreto n. 19.560, de 5 de janeiro de 1931. 	 •	 •

Paragrapho único. Nenhum eerventuario da InePectoria•,
Geral, seja qual fôr a sua categoria, poderá abandonar o ser-
viço, antes de • terminada a hora do enediente, sem prévio
consentimento do inspector geral.

CAPITULO III
IDO SERVIÇo D .E FISCALIZAÇÃo

Art. 12. O serviço de fiscalização de cada instituto
lado de ensino superior será exercido por um inspector.

Para.grapho único.. O inspector não poderá ,exercer nen-
huma outra funcção no instituto a seu cargo, nem por qual-
quer fórum pentencer á associação ou fundação que o man-
tenha.-

• Art. 13, Compete ao inspector, no instituto de enieno a
seu cargo:	 .

I, observar e fazer executar os decretos, regulamentos,
portarias, avises, instrucções de eervice e; em geral, todos Os
actos officiaes attinentes ao ensino superior, bem como . as
disposições do respectivo regimento interno approvado pelo„
Conselho Nacional de Educação; -

Ti, zelar ,pela effieiencia do en.sino, exigindo a fiel ob-
servancia do regimen dielactico , e escolar do curso federal.,
oongen,ere;	 •

concorrer, pelos meios a seu •alcance, para o melhora. •
mento progressivo elas installações e o aperfeiçoamento
methodos de /ensino;

• IV, estimular a cultura intelleotual, nfortal e elvica dos -
estudantes;

V, remetter á Inspectoria Geral os pragea,mmas de ensino
em execução e, bem assim, exemplares de quaesquer outra!
publicações referentes ao instituto ineepecoionado;
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VI, co1lgir os pleanentoa estatiaticos, responder aos ques-
tionados, preencher os boletine de informações e proceder
os inqueritos que se fizerem necessarios ao estudo dos pr.o-
blusas relativos ao ensino superior;

VII, prestar informações, no decurso da inssiecção preli-
minar, sobre a idoneidade, a assiduidade e as condições de
admissão doe Membros do corpo decente, bem corno sobre os
recursos financeiros e as paseibilidadee .de desenvolvimento
cio instituto fiscalizado;

VIII, organiz.ar. em tempo opportune e de accôrdo com
as instrucoões reeebidas, o relatorio completo do biennio de
inspecção preliminar;

IX, apresentar, de ires em ires niezes, relatorio dos ser-
viços de fiscalização, nelle assignalando o fundamento das
aulas, a frequencia dos aluirmos, a execução dos programma.s
de ensino, as Iransferencias havidas e ás. principais occur-
vencias no desenvolvimento . dos cursos, bem como as medidas
que. reputar convenientes a sanar quaesquer irregularidades
observadas;
'• X, visitar, pelo menos, duas veies por inee, o instituto

fiecalizado, reenettenclo immediatamente á InsPectoria Geral
cOPia dos respectivos termos de visita;

*1, accusare promptainente, o recebimento de instrucções,
circulares, officios e tele granemas, irncando, áo mesmo tem-
po, as providencia; tomadas para a execução da meteria miei-
is emitida;

*II, assignar, conjuntamente com o director e o secreta-
rio do instituto fiecalizado, na respectiva sécio, os diplomas e
os certificados de conclusão de cursos de aperfeiçoamento ou
de especialização;

*III, aseiguar as actas de exames, de provas finaes e do
julgamento das provas pareiaes para, os effeitos de promoção
OU inscripção em eesarnes ou provas filmes, com direito a
veto suspensivo e recurso ex-o!!icio para o inspector gerai;

, XIV, visar os certificados de promoção, as guias de
transferencias e os termos de conclusão de curso, de ins-
cripção, can exames ou proves finaes e de abertura e encerra-
mento de matricula, bem como as cópias das actos da cou-
gregação que devem, pelo seu interrnedio, ser encaminhadas

Inspectoria Geral;
. XV, rubricar- todos os livros da escripturação escolar e,

na inicio de cada periodo letivo, o horario das aulas, deite
euViand0 cdPia e )scientificando á Inspectoria Gerai de qual-
quer alteração posterior;

examinar .euidadosamente todos os documentos exl-
Sieles Para a tuteie:11a inicial, recusando os' que não satis-
façam a..tolda$ as formalidades legues e faeendo respeitar o
limite fixado de accOrdo dam a capacidade didactiva das ins-

Jellações . do inatituto fiscalizado;
*VII, acompanhar as Provas de concurso para provi-

mento GOS e'argos do magisterio e trazer ao conhecimento
da Insipectoria Geral os respectivos pareceres das COMTIliS-

2ÕOS julgadoras;,
• *VIII, dar coebechnento iminediato á luspeetaria Geral

de qualquer alteração, effectiva ou interina, oecorrida no
corpo .docente;

*1x, assistir ás provas parciftes e filmes. bem como a
quaesquer outros actos exigidos para a admissão ou a pro-
moção, fazendo fielmente observar as instrucções expedidas
para esse fim;

XX, assistir, ,periodicamente, ás aulas das diversas ca-
deiras dos cursos seriados, de aperfeiçoamento e de especia-
lização;

XXI,velsificar si as exigeneies de frequencia, de estagio'
e de riealização de trabalhos praticos ou exereicios escolares
são rigorosamente observados ma concessão da inscripção
provas parelaes ou finaes ás de exame final, fazendo ca:n-
eellar as que não preencherem es condições do regirnen esco-
lar applicavel ao ensino ministrado;

'XXII, organizar e manter em ondein e em dia o archivo
da inapectoria;

XXIII,prestar as informações que se façam necessarias
ao andamento de papeis entrados na inepecteria ou que, para
esse, fiin, fie tenham sido encaminhados;

XXIV, encaminhar, devidamente informados, quaesquer
recursos interpostos centra decisões di congregação ou .da
direcção techniea e administrativa do instituto fiscalizados

XXV, Solucionar, até pronuneiaMento euperior; as diver-
gemias suscitadas entre os orgãos technicos e administrativos
do instituto fiaoalizado ali entre enes e os membros fia con-
greaactes;

XXVI,cumprir e fazer cumprir as demais determinai
que lhe forem transmittidas na meteria de serviço.,

Paragrapho unico. Para a perfeita execução do disposto
neste artigo serão exPedidas, opportunainente, as necessariai
instrucções.

Art. 14. op inspectores ficarão sujeitos ás penas disci-
plinares de advertencia, desconto de .vencimentos, suspensão..
e demissão..

§ 1..° IncOrrerão nas penas instituidas neste artigo os ins-
pectores:

I, que deixarem de prestar as informações solicitadas,
ou cujos relatados apresentaremsdefficiencia de dados atti-
nentes a vida escolar do instituto fiscalizado, ou que, ene ge-
ral, não cumprirem qualquer attribuieão do cargo;

II, que não, comparecerem por mais de pai mez, sem cau-
sa justificada• e participada á Inspeotoria Geral, ao instituto
a seu cargo, ou que não remetterem em tempo opportuno os
relatorios trimestraes;	 •

III, que não estiverem presentes ás provas parciaes ou
finaes e, em geral, ás provas de quaesquer exames;

IV, que faltarem ao respeito devido aos seus superiores
hierarchicos;

V, que permittirem, por qualquer forma, infraceões aos
dispositivos legaes do regime (Medico e escolar relativo ao
ensino ministrado no instituto a seu cargo;

VI, que praticarem delictos sujeitos á sancção penal.
§ 2.° Os inspectores que incorrerem nas culpas definidas

na alinéa I, ficarão sujeitos á pena de advertencia e, na re-
incidencia, de desconto até um mez de vencimentos; os que
incidirem nas culpas previstas na alinea 11, ficarão st-deites
ao desconto de um mez . de vencimentos e, na reincidenoia, á
pene 'de suspensão por tres mezes: aos que Incorrerem nas
culpas discriminadas na alinea 1II, ou IV. será imposta a
pena de suspensão, conforme a gravidade da falta, até tres
meses da exereicio no cargo; e serão passiveis de demissão.
meçliante inemerito, os que incidirem nas culpas referidas na.
alinea V. ou VI. -

§ 3. 0 As penas dieeipilinaree de adverteneia e desconto
mez de vencimentos serão applicadas pelo inspector geral

e as de.mais mediante proposta deste, pelo ministro.
A applicaçãO da pena de demissão não isenta o cul-

pado da responsabilidade penal acaso existente.
CAPITULO IV

ao .PROVTIStENTO DOS CARGOS E DAS PROMOCCOSS, RUBSTITUIrMeS

E DEMISSÕES
Art. 1. Os ,cargos technicos e administrativos da Ins-

pectoeia . Geral serão providos:
a) por livre escolha do Governo, o de inspector geral;
b) por promoção, os de official e de are,hivista-proto-

ool lista ;
c.) por concurso, os de aeeistente e de dactylographo;
ti) e os demais,. per proposta do inspector geral.
Art. 16. O concurso pare o provimento no cargo de as-

sistente. ao qual sómente poderão concorrer os inspectores
do ensino superior, constará da apreciação dos seguintes ele-
mentos oomprobatorios do merècimento dos candidates.

I, diplomas, certificadoe de' cursos especializados e de-
:anis dignidades universitarias e academicas;

II, obras publicadas e quaesquer contribuições impressas
que se relacionem com o ensino em qualquer dos seus ramos:.

documentação relativa as atividades exercidas no ma-
gisterio;

coillecteriea de relatorios. pareceres e estudos techni-
cos apresentados á Inspectoria Geral.

§. 1.6 Para a inscriPção no concurso,-de que trata este
artigo, o candidato deverá ainda instruir o requerimento' ao
inspector geral com os seguintes documentos:

titulo cie nomeação para o cargo de inspector;
II, attestado de sanidade;
III. carteira eleitoral e prova de estar quite com o ser-

viço militar:
IV, .atiteetado de conduzia, passado pela autoridade com-

petente das localidades onde tenha residido nos dois ultimes
annos.

§ e„* .0 prato para a ineeripção no . concurso será de 30
dias, mo minirno, contados da data da publicação do ressoe-.
etivo edital no Mario Official.

§ I* A commiseão jullgadora será constituida por cinco
membros, entre os quaes o inspector geral, a quem caberá .a.



4 • . • O processo. do julga.raneto e de aprovação do con-
curso obedecerá ao disposto nos §§ 3° e 40 do art. 18, iticluin-
do-se egualmente na lista de classificação, para cada classe,
sarnento os nomes dos tres concorrentes classificados nos
primeiros lugares.

§ 5.° Logo que seja aproveitado o ultimo candidato de
qualquer classe, será immediatamente aberta inscrição para
novo concurso destinado ao provimento nos cargos dessa
classe.

§ 6.° Será facultado em candidato Classificado em con-
curso, sena perda dos seus direitos mas passando ae ultimo
lugar na lista de classificação, recusar a primeira designa-
cã° que lhe couber para os serviços de fiscalização.

Art. 1,9. Para os serviços de verificação previa deverá
ser escolhido, de preferencia, inspector do quadro e, toso
nenhum acoeite a designação, a escolha deverá recair eras
candidato classificado em concurso ou, em sua falta, eek
f ssionat :Monco com tirocinio no magisterio.

Art. 20. Os inspectores de ensino dos institiooe ':os
quaes fôr imposta a pena de cessação das prerogativas da
inspecção, serão novamente incluidos nas respectivese listas
das candidatos ao provlimento nue vagas oceurrentes ou nos
lugares resultantes da concessão de inspecções prelimi-
nares.

Art. 21. As substituições, que não constem do disposi-
tivos explioitas deste regulamento, serão feitas mediante
proposta do inspector geral.

Art. 22. A demissão dos ,serventuarios da Inspoctoria
Geral, será processada na ferroa das leis geraue que regem a
meteria,. ,	 e e •
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presidencia da mesma, e os demais designados pelo ministro,
de preferencia dentre os funocionarios te,chnieos da Directo-
ria Nacional de Educação.

§ 4.° Todos os tituleis e documentos que forem pressentes
á commissão julgadora do concurso, bem como a copia da
respectiva acta de julgamento, contendo a •lista dos n9mes dos
ires candidatos classificados nos primeiros Jogares, e quaes-
quer recursos apresentados pelos c,oneurrentes, serão; sub-
mettielos á consideração do ministro para a approvação do
coneurso e escolha do inspector a ser provido no cargo de as-
sistente.

Art. 17. O concurso para o provimento no cargo de da-
otylegrapho versará, sabre as seguintes meterias:

I, Portuguez (composição e analYse);
II, Francez, inglez ou allemão (dictado e traducçãO);
111, Maithemathica (elementos do arithmethica, adgebra e

geometria);
IV, Chorographia e Historia do Brasil;
V, Noções de contabilidade publica;
VI, Organização de ficharias e arehivos;

Mechanographia.
§ 1. 0 O candidato á inscripçáo deverá instruir o respe-

ctivo requerimento, dirigido ao inspeCtor geral, com os se-
guintes documentos;

I, prova de ser brasileiro, nato ou naturalizado;
II, certidão que prove ser nxiior de 18 e .menor de 40

annos;
III, carteira eleitoral e prova de estar quite com o ser..

viço militar;
IV, attestado de sanidade;
V, prova de idoneidade moral;
VI, attestado de boa conducta.
§ 2.° Opportunamente será ainda exigida a apresentação

de diploma de guarda-livros ou secretario expedido por esta-
belecimento de ensino commercial officialmente reconhe-
cido.

§ 3.° A inscripção no concurso será abetta polo prazo
minirno de 30 dias, mediante edital publicado no Diario Of ti-
ciai, contendo as instrueeões, approvadas pelo ministro, so-
bre a natureza e numero das provas e seu julgamento,-bem
corno sobre os programmas da meteria exigida e a constitui-
ção da commassão examinadora.

Art. 18. O cargo da inspector será exercido por pro-fis-
sional que possua diploma do ensino superior congenere ao
conferido por um dos cursos seriados do instituto a ser fis-
calizado, e cuja escolha deverá recair, de accordo cera a res-
pectiva ordem de classificação, em um dos candidatos habili-
tados no concurso de titulos de que tratam os seguintes para-
graphos.

1. 0 O concurso, a que se refer este artigo, oonctará da
apreciação dos seguintes elementos comprobalorflos do me-
rito dos candidatos;	 •	 • .

/, diplomas, certificados de cursos especialiaados. e de-
mais dignidades universitarias e academicas;

II, obras publicadas e quaesquer contribuições impres-
sas que se relacionem com o ensino em qualquer des seus
ramos;

III, documentação relativa • a actividade exercidas no
magistorio;

IV, curricvlum vitae e resumo da actividade prnfissio-

§ 2. • O candidato devera ainda apresentar , no acto da
inscripção em concurso, os seguintes documentos:

I, prova de ser brasileiro, mnato ou naturalizado:
II, attesta,do ci p edede, provando ser maior de 21 annos;

carteira eleitoral e prova de estar quite com o ser-
viço militar; •

IV, attestado de sanidade, firmado por junta medica de
repartição federal ou estadual de hygiene, pravando iill-
senda de defeitos physieos que impossibilitem o exercido do
cargo;

V, attestado de idoneidade moral;
VI, documento comprovando o deposito ou a-remessa

da taxa de, inscripção.
§ N.' inscripção • para o concurso será ab•eda pelo

prazo minimo de 30 dias, devendo constar do edital a indi-
cação das diversas classes de institutos sob o reatimen de :lis-
peeeão, de aocordo com a natureza do ensino nelles ministra-

: do_ nas otiats serão acceitos candidatos.. •

'CAPITULO V

DAS DISPOSIOE8 GEMES E TEANSItORIAS
•

Art. 23. No provimento dos cargos, a que se refere o
art. 30 deste regulamento, terão preferencie, de amorfa) com
as respectivas habilitações, categoria e merecimento, o,-; ser-
ventuarios que actualmente exercem funcC5es, na D! e,C1,(.,
Nacional de Educação, respeitados ainda os dirdtos que
acaso gozam de funccioanrios publicos.

Art. 24. Para a hsetallação da Inspectoria Geral serão
fornecidos pela Directoria Nacional de Educação, mediante
previo arrolamento submettido á approvação c io ministro da
Educação e iSaude Publica, os moveis, utensilios e material
de expediente necessarios á execução dos serviços.

Art. 25. Os actua% inspectores dos institutos dg ensino
superior nomeados em commiasão e mantidos nos respecti-
vos cargos emquanto bem servirem, passarão a correspon-
der-se directamente, com o inspector gerei.

Art. 26. Os serviços de inspecção das un iversidades li-
vresequiparadas serão exercidos por uma coreinissão do ires'
inspectores, designados 'netectivansente para los (iristitutos
essendae.s á sua constituição, aos quaes competair& de per
si e conjunotamente, cumprir e fazer eunsprii • os dispositivos
legaes- e os preceitos ,estatutarios que rejam a orannização
e o funecionamento da universidade e dos institutos compo-o
nentes.

Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1934. — Washingtors
F. Pires.'	 h

Tabella de vencimentos mensaes do pessoal technico e admi-
nistrativo da lnspectoria Geral

a) Inspector Geral 	 	
Assistente.	 .	 	

2:500$000
1:850$0-00

Official.	 .	 	 9008000
Archivista-protocolista.
Dactylographo.	 	
Porteiro-continuo	 .	 	
Servente.	 .	 	

b) Inspector.	 	

800$000
0008000
550a000
45(4000
900$000s

Tabelas de taxas

1. De quota de fiscalização annual:
a) por universidade 	
b)	 por	 instituto	 isolado	 	

2. De verificação préyia, até	 , 	

ne:000mo,
12:000$000:
1:6n0s0oo!

3. De inscripeão em concurso para inspector 50$0004. De certidão 	 15$000
Rio de Janeiro, 12 do julho de 1931. — Wasb.ingtonPires.
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Regulamento da Inspectoria Geral do Ensino Commeroia/

CAPITULO I
DOS FINS DA DNSPEGTORIA GERAL

Art. 1.* A Inspe,ctoria Geral do Ensino Commerural
constitúe o órgão do Ministerio da Educação e Saude Pu-
blica, subordinado ao respectivo ministro, a que ficará affe-
pia, nos termos da legislação em vigor, o serviço de fiscaliza-
ção dos estabelecimentos de ensino commercial que vierem a
requerer ou aos quaes tenham sido concedidas, para os effei-
tos do reconhecimento official dos certificados e dos diplo-
mas por eles expedidos, as prerogativas da inspecção preli-
minar ou permanente.

Art. 2.° Compete especialmente á Inspectoria Geral do
Ensino Commercial:

I, dirigir e orientar o serviço de fiscalização dos estabe-
lecimentos de ensino a que se refere o artigo anterior, nelles
exigindo a fiel observando dos dispositivos de decretos, re-
gulamentos, portarias, avisos e, em geral, todos os actos offi-
ciaes attinentes ao ensino commercial;

II, velar pela efficiencia do ensino, fazendo observar, em
taes estabelecimentos, as exigencias do regime didactico e es-
colas dos cursos nelles realizados, bem como os progiammas
de ensino a serem expedidos para o curso propedeutico;

TII, promover, nos estabelecimentos sob sua jurisdição
e por intermédio dos inspectores, o melhoramento progreÉsi-
vo das installaçõea e o aperfeiçoamento dos metodos do
ensino;

IV, cooperar com a Directoria Nacional de Educação no
estudo dos problemas relativos ao ensino commercial e na ap-
plicação dos meios convenientes á diffusão, no pai; das
sciencias, lettras e artes;

V, reunir e encaminhar á Directoria Nacional de Educa-
cão os progTammas das disciplinas leccionadas nos cursos
technicos e nos curso superior do ensino commercial, e, bem
assim, submetter á apreciação da mesma Directoria, os ter-
mos dos contractos e os processos dos concursos realizados
para o provimento de cargos do magisterio;

VI, cooperar com a Directoria Geral de Informacões, Es-
tatistica e Divulgação, no sentido de lhe fornecer todos os
dados estatisticos e elementos informativos que necessitar,
para isso, rnantendq . em ordem e em dia, por meio de fichas,
uma escripturação .aos estabelecimentos fiscalizados, na qual
se registem, para cada um delles e por anno lectivo, as al-
terações do corpo docente, o numero de matriculas por série
e sexo, iniciaes e subsequentes, as transferencias havidas. as
principaes occorrencias no desenvolvimento de cada curso e
uma summula da receita e despesa;

VII, examinar minuciosamente os reletorios dos Inspec-
tores, , tomando as providencias de sua alçada que se façam
necessarias á regularidade do serviço de fiscalização, coli-
gindo os dados que devam constar da ficha de cada estabele-
cimento, e fornecendo á Directoria Nacional de Educação e
á Directoria Geral de Informações,. Estatistica e Divulgação,
os elementos °ocorrentes que possam interessar, respectiva-
Mente, ao desempenho de suas actividades;

VIII, fazer, examinar, por pessoal technico especialmente
designado e após o deposito da taxa de verifleaefip prévia, as
condições dos estabelecimentos de ensino commercial que re-
quererem inspecção preliminar, e proceder, de accórdo com
os relatorios apresentados, organização dos respectivos pro-
cessos de concessão;

IX, observar, no decurso da Inspecção preliminar, a ido-
neidade, a assiduidade e as condições de admisão dos mem-
bros do corpo docente, bem como os recursos financeiros e
es possibilidades de desenvolvimento dos estabelecimentos de
ensino commercial sob o referido regime de inspecção:

X. preparar, em tempo opportuno, o relatorio do biennio
de inspecção preliminar que deverá ser submethdo ao Con-
selho Nacional de Educação;

XI, promover o recolhimento das quotas de fiscalização,
bem como das taxas destinadas ás despesas das verificações
prévias.;

XII, manter em ordem e em dia o registro e o andamento
dos papeis entrados e, ainda, a conservação e a catalogarão
sistematica dos processos e documentos findos que devam
ser aechivados;

XIII, prestar as informações que se façam necessarias
ao andamento de petições, recursos e demais papeis, entrados
na Seeretaria de Estado, relativos aos serviços a seu cargo;

XIV,preparar o expediente relativo a concurrenoias para
a acquisição de material de expediente e processar as contas
dos fornecimentos feitos;

XV,organizar, mensalmente, as folhas do pessoal technioo
e administrativo e dos inspectores, cujos pagamentos deverão
ser requisitados á Directoria Geral de Contabilidade;

XVI, preparar editaes, declarações o demaes actos que
devam ser publicados officialmente.

CAPITULO II
DO PESSOAL E SUAS ATTRIBUIÇõES

Art. 3.° Os serviços da Inspectoria Geral serão executados
pelos inspectores e pelo pessoal technico e administrativo
constante do seguinte quadro, cujos titulares serão nomeados
em commissão, percebendo as gratificações estabelecidos na
tabella annexa:

1 inspector geral;
1 assistente;
2 auxiliares technicos;
1 official;
1 archivista;
1 protocollista;
2 dactylographos;
1 porteiro-continuo;
1 servente.
Paragrapho unico. Além do pessoal fixo discriminado

no quadro anterior, poderá ser admittido, mediante prévia
autorização do ministro, o pessoal necessario á execução de
qualquer serviço extraordina.rio.

Art. 4.° O inspector geral é o responsavel pelos serviços
a cargo da Inspectoria Geral do Ensino Commercial, campe-.
tindo-lhe ainda;

I, dirigir todos os serviços da Inspectoria Geral, despa-
chando os processos de sua alçada e submettendo ao ministro,
por officio, os dependentes de processo, despacho ou decisão
superior;

II, propór ao ministro as providencias que julgar conve-
nientes aos interesses do serviço;

III, prestar informações sobre todos os assumptos ati-
nentes aos serviços a cargo da Inspectoria Geral que lhe
forem encaminhados pela Secretaria de Estado;

" IV, isubmetter ao ministro, devidamente entoados e com
o seu parecer, os relatorios sobre a concessão das inspecções
preliminares e permanentes;

V, promover a prorrogação da inspecção preliminar aos
estabelecimentos de ensino commercial, no 3 casos de inobser-
vencia das exigencias legaes ou mediante decisão do Conselho
Nacional de Educação;

VI, propõr ao ministro a suspensão da inspecção preli-
minar ou permanente aos estabelecimentos de ensino que não
fizerem o deposito annual da taxa de fiscalização;

VII, promover os inqueritos, cujos conclusões devem ser
• levadas ao conhecimento do Conselho Nacional de Educação,
sobre a suspensão temporaria ou definitiva da inspecção pre-
liminar ou permanente, nos casos de irregularidades graves
ou de inobservancia das disposições legaes;

VIII, propór ao ministro a designação de inspectores
para proceder, 'nos estabelecimentos de ensino comsnercial,

k inqueritos ou verificações prévias, bem como as diarias ou
ratificações que para esse fim lhes devam ser abonadas;

IX, designar, após o biennio de inapeeçâo preliminar, a
commissão de tres inspectores que deverá apresentar relatorio
a ser submettido a Conselho Nacional de Educação para os
fins da concessão da inspecção permanente;

X, providenciar sobre o recolhimento á Directoria Na-
cional da' Educação do archivo escolar dos estabelecimentos
a que tenha sido imposta a pena de suspensão temporaria ou
definitiva da inspecção;

XI, propór ao ministro a organização, ou qualquer modi-
ficação posterior, das inspectorias regionaes;

XII, propôr ao ministro, por convenieneia de serviço,
a permuta dos inspectores de estabelecimentos de ensino da
mesma inspectora regional;

XIII, designar, para atender a serviços urgentes da fis-
calização, qualquer inspector para o desempenho de commissão
fóra da sua séde;

XIV, resolver as. consultas feitas pelos inspectores ou
pelos directores dos estabelecimentos de ensino sob a juris-
dicção da Inspectoria Geral;'

XV, tranemetár, em materia de serviço, conununicacões
aos inspectores e, eventualmente, aos directores dos estabe-
leoirnentos inspecionados;

XVI,dar instruções de serviço aos inspectores e ao pes-
soal do, quadro da Inspectoria Geral;
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XVII, prorrogar as horas do expediente sempre que o
exigir,em as necessidades do serviço;

XVIII,propor as promoções e as substituições do pessoal
technico e administrativo;

XIX,admittir, mediante prévia autorização do ministro,
o pessoal •extraordinario e dispensai-o quando se tornar des-

• necessario;
XX, dar posse aos inspectores e aos serventuaricis no-

meados, ou designados, para a execução dos serviços a cargo
da Inspectoria Geral;

• XXI, conceder as férias regulamentares, atendidas as
conveniencias do serviço;
• XXII, manter a ordem e a disciplina nas ,depensien-cias
da Inspectoria Geral e propór- ao ministro as medidas de
excepção que se façam necessarias;

XXIII,impor as penas disciplinares de sua alçada;
XXIV,representar ao ministro sobre irregularidades ou

delidos cometidos pelos inspectores ou pelos serventuarios
da Inspectoria Geral;

XXV,organizar, annualmente o submetter á approvação
do ministro a tabella orçamentaria das despesas com os ser-
viços a cargo da Inspectoria Geral;

XXVI,propór ao mihistro as despesas extraordinarias não
previstas na tabella orçamentaria annual e requisitar, depois
de effectuadas, os respectivos pagamentos;

XXVII, autorizar, respeitados os dispositivos legaes em
vigor e de accórdo com os recursos das competentes rubricas
do orçamento, as despesas de prompto pagamento e a aber-
tura de concurrencias para a' acquisição de material de expe-
diente;'

XXVIII,rubricar as folhas de pagamento, os processos e
documentos de despesas e as respectivas relações de compro-
vação e requisitar os respectivos pagahientos;

XXIX,remetter mensalmente á Directoria Geral de Con-
tabilidade as segundas-vias dos documentos de . despesa rela-
tivos ao mez anterior:

XXX,visar as cópias ou extractos dos actos que tenham
de ser publicados officialmente;

XXXI,fazer lavrar e expedir as certidões requeridas;
XXXII,dar audienoia diariamente, em hora annundada

ot.m antecedencia, ás partes que pretendam tratar de aSSUM-
ptos affectos á Inspectoria Geral;

XXXIII,promover, em tempo opportuno, a realização de
concursos para o provimento de cargos da Inspeotoria Geral;

XXXIV,apresentar annualmente ao ministro um relatorio
dos trabalhos da Inspectoria Geral, indicando as iniciativas
que julgar convenientes á execução e á anotem:ia dos ser-
viços;

• XXXV, representar a Inspeotoria Geral e exercer as demais
atribuições inherentes ao cargo.

Art. 5.° Competirá ao assistente:
I, substituir o inspector geral em suas ansencias occa-

dionaes ou temporarias;
II, auxiliar o inspector, geral na direcção geral doa ser-

v:ços, distribuindo aos demais serventuarios os trabalhos que
• :hes competirem nos termos deste regulamento;

III, informar os relatorios do biennio de inspecção preli-
minar e quaesquer outros processos que devam ser submettidos
ao ministro ou ao Conselho Nacional de Educação;

IV, dar parecer nos processos que dependam de despacho
do inspector geral;

V, examinar os relatorios dos inspectores regionaes, sug-
gerindo ao inspector geral as providencias que se façam no-
cessarias á regularidade e á efficienda do serviço de fiscali-
zação

VI, preparar o expediente official da Inspectoria Geral e,
bem 'assim, as instrucções e circulares indispensaveis á exe-
cução e á perfeita interpretação dos dispositivos da legislação
do ensino;

VII, legalizar e autenticar, depois de conferidos, os do-
cumentos, as copias, as certidões e demais actos que tenham
de ser expedidos ou publicados;

VIII, reunir os dados e documentos ui:g:cegados ao reta-
torio annual do inspector geral;

IX, advertir os serventuarios da Inspeotoria Geral, que
faltarem ao cumprimento dos seus deveres, e representar ao
inspector geral, quando o caso o exigir, sobre a applicação de'
penas mais severas;	 •

X, abrir 8 encerrar, ás horas regulamentares, o livro de'
ponto;

XI, cumprir e fazçr cumprir as determinações do inspe-
ctor geral;	 -

Art. 6.° Aos auxiliares technicos competirá:
I, executar os trabalhos que lhes forem distribuidas, inflar.,

mando os processos, quando necessario ao esclarecimento do.
assumpto;

II, examinar os relatorios mensaes dos inspectores, levando
ao conhecimento do inspector geral as consultas e suggestões
por elles feitas, bem como os termos de contractos de profes-
sores e sie pareceres das commissões de concurso que tenham
de ser submettidos á apreciação da Directoria Nacional de
Educação;'

III, colligir os elementos technicos que devam constar da
ficha de cada instituto de ensino e, bem assim, os dados esta- -
tistices e informativos a serem encaminhados á Directoria
Geral de Informações, Estatistica e Divulgação;

IV, organizar e manter em dia e em ordem os ficharlos
relativos ás inspectorias regionaes e aos estabelecimentos de
ensino sob a jurisdicção da Inspectoria, Geral;

V, organizar e trazer em dia os assentamentos dos candi-
datos classificados no condisse para o provimento do cargo de
inspector e, de accórdo com os dados fornecidos pela Directoria
Nacional de Educação, os dos professores registrados; .

VI, preparar a correspondencia official com os inspectores
e os directores dos eatabelecimentos de ensino commercial sob
inspecção;

VII. organizar os processos das inspecções preliminares;
VIII, apresentar anualmente ao inspector gera um re-

sumo estatistico, para cada um dos cursos de ensino cor:neer-
cial, do numero de alumnos matriculados, sua frequencia e
media geral de promoção, bem como uma apreciação, por dis-
ciplina, da execução dos programmas de ensino do curso pro-
pedeutico.

Art. 7.° Competirá ao official:
I, lavrar os termos de posse do pessoal technico o admi-

nistrativo e registrar as portarias de centrado do pessoal ex-
traordinario, bem como os de designação de inspectores para
serviços especiaes;

II, organizar, mensalmente, as folhas de pagamento do
pessoal technico e administrativo e dos inspectores;.
. III, expedir as guias de pagamento e de arrecadação, de

accõrdo com as disposições legaes e as instrucções recebidas;
IV, preparar os processos de prestação de contas, as certi-

dões e os contractos, bem como editaes, avisos e demais actos
que tenham de ser publicados officialmente;

V, ter sob sua guarda 'e responsabilidade os livros e os
documentos da escripturação em andamento;

VI, organizar os processos de concurrenoia para a Requi-
sição de material de expediente;

VII, velar pela fiei execução dos contractos, communican-
do ao inspector geral, as irregularidades occurrentee e pro-
pondo as medidas que se fizerem necessarlas;

VIII, "examinar e processar as contas dos fornecimentos;
• IX, manter em deposito o material recebido, zelando pela

sua conservação;
X, escripturar em livros ou fichas, de accôrdo com os

elementos fornecidos ,pela, Directoria Geral de Contabilidade, .'
o movimento de arrecadação das taxas de inspecçãb;

XI, zelar pela conservação dos moveis e demais obje-
ctes d& serviço e providenciar sobre o asseio das dependen-
cias da Inspectoria Geral;

XII, cumprir e fazer cumprir as determinações do in-
spector geral.

• Art. 8.* Ao archivista dompetirá:
I, organizar systematicamente a catalogação do que esti-

ver sob sua guarda, de modo que com rapidez se encontrem
os documentos procurados;

II, manter em ordem e em dia o archivo de cada inspe-
etoria regional e de cada estabelecimento de ensino;

M, executar os trabalhos que lhe forem distribuidos,
prestando as informações necessariat ao esclarecimento do
assumpto;

• IV, informar a parte que lhe couber nas certidões que
devem' ser expedidas;

V, colleecionar os decretos, regulamentos, portarias
demais festos officiaes attinentes ao ensino commercial;

VI, autuar, ao fim de cada anuo, os avisos e as ordena
do ministro, as instrucções e officios das autoridades supes

.riores do ensino, as minutas dps editaes e das portarias do
inspector geral, bem como dos officios, das circulares e do§
telegrammas do inspector geral;

.. 'VII, cumprir e fazer cumprir as determinações do inspes
olor geral.

Art. 9.° Competirá ao protocolista:
I, receber e registrar todos os papeis endereçados á In-

•spectoria • Geral, observando rigorosa ordem no registro da
entrada e fornecendo ás partes o respectivo recibo de •ens
Cega;
.	 II, manter em ordem e em dia o registro da andarnent4
dos papeis entrados:
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III, encaminhar directamente ao gabinete cio inspector
geral toda a correspondencia endereçada á Inspectoria Geral;

IV, auxiliar o archivista na execução dos serviços a seu
cargo e substiluil-o nas suas ausencias eventuaes;

V, cumprir e• fazer cumprir as determinações do inspe-
ctor geral.

Art. 10. Competirá Aos daetylographos:
I, executar com zelo e preeteza os trabalhos que lhes fo-

rem distribuidos, conservando-os em sigillo;
11, manter em ordem e em dia a classificação das minu-

tas de editaes, avisos, portarias, contractos, officios e tele-
grammas;

III, collaborar nos demais trabalhos da Inspectoria Ge-
ral sempre que isso se tornar necessario.

Art. 11. Ao porteiro-continuo caberá:
I, ter • a seu cargo as chaves das dependencias da Inspe-

ctoria Geral, providenciando para que, nos dias uteis, se con-
servem abertas durante as horas do expediente;

II, attender ás despezas de prompto pagamento, escri-
pturando-as, bem como os adiantamentos recebidos, em li-
vro especial;

III, promover a expedição da gorrespondencia official;
IV, ter, sob sua responsabilidáde, mediante inventario,

todos os moveis e objectos de serviço da Inspectoria Geral;
V. encaminhar as partes ao gabinete do inspector geral

e ao protocollo;
VI, receber e transmittir immediatamente quaesoner pa-

peis, cartões ou recados que as partes lhe confiarem;
VII, levar ao conhecimento do inspector geral qualque,'

occorrencia que dependa de providencia de sua parte;
VIII, cumprir e fazer cumprir as determinações do in-

spector geral, bem como as dos demais serventuarios em re-
lação ao movimento de papeis.

Art. 12. Caberá ao servente:
I, manter em ordem e asseio as dependencias da Inene-

°toda Geral;
II, fazer entrega da correspondencia official, solicitando,

a quem competir, o recibo no protocolo de expedição;
III, auxiliar o porteiro-continuo no desempenho de suas

funcções;
IV, cumprir as determinações dos demais serventuarios,

quando não collidam com as ordens cie serviço recebidas do
inspector geral.

Art. 13. Serão extensivas ao pessoal e aos serviços da
Inspectoria Geral, no que lhes fôr applicavel, as disposições
relativas a faltas, descontos, restituições de ajuda de custo,
férias, penas disciplinares e normas de processo e expediente,

• constantes dos capítulos IN, X e XI do regulamento da Se-
cretaria de Estado da Educação e Saude Publica; expedido
pew decreto n. 19.560, de 5 de janeiro de 1931.

Paragrapho unico. Nenhum serventuario da Inspectoria
Geral, seja qual fôr a sua categoria, poderá abandonar o ser-
viço, antes de terminada a hora do expediente, sem prévio
consentimento do inspector geral.

CAPITULO III

00 SERVIÇO DE riscAmzAçÃo

Art. , 14. Os estabelecimentos de ensino commercial,
accürdo com o respectivo numero de matriculas e com as dis-
tancias e facilidades de communicação entre elles, serão re-
unidos por grupos que, para os fins da inspecção didactica,
ficarão inimediatamente subordinados a. inspectorias regio-
naes.

§ 1.° Opportunamente será publicada a relação, appro-
vada pelo ministro, 'das inspectorias regionaes com indicação
das respectivas sédes e dos estabelecimentos comprebendidos
em cada uma delias.

§ 2.° Sempre que o aconselharem as necessidades do ser-
viro de inspecção, mediante proposta do inspector geral, o
ministro creará novas inspectorias regionaes, ou reorganizará
a disti4ibuicão dos estabelerjmentos de ensino de cada uma
das existentes.

Art. 15. Os serviços de cada inspectoria regional ficarão
a cargo de uni inspector regional que, sem prejuizo das suas
tuneções, poderá lambem ser incumbido da fiscalização de
estabelecimento de ensino commercial situado na séde da res-
pectiva inspectoria.

Art. 16. O serviço de fiscalização de cada estabeleci-
mento de ensino commercial será exercido por nin inspector.

Paragrapho unico. O mesmo inspector, entretanto, po-
derá ser incumbido da fiscalização de mais de. um estabeleci-

mento de ensino, uma vez que não exceda de 400 o numero
total dos alumnos nelles matriculados e haja entre os esta-
belechnentos meios de communicação faceis e rapidos.

Art. 17. Competirá ao inspector regional:
I, observar e fazer executar os decretos, regulamentos, por-

tarias,.avisbs, instrucções de serviço e, em geral, todos os actos
officiaes atinentes ao ensino commercial;

II, visitar os estabelecimentos de ensino, fiscalizando e
orientando o serviço dos demais inspectores da respectiva ins-
pectoria regional;

III, cooperar com os inspectores para o bom andamento
dos serviços a seu cargo e attender a todas as indicações que
lhe forem determinadas pela Inspectoria Geral;

TV, solucionar as divergências suscitadas entre inspectores
e es dirigentes dos estabelecimentos de ensino commercial;

V, coligir os elementos estatisticos, responder nos questio-
narios, preencher os boletins de informações 'e proceder os in-
queritos que se fizerem necessarios ao estudo de problemas
relativos ao ensino commercial;

VI, rernetter á Inspectoria Geral exemplares de quaesquer
publicações referentes ao ensino commercial divulgadas na res-
pectiva inspe•ctoria;

VII, prestar ou obter as informações que se façam necee-
sarias ao andamento de papeis entrados na inspectoria ou que,
para esse fim, lhe forem encaminhados;

VIII, organizar e manter em ordem e em dia o serviço
dos papeis e os fichados da inspectoria;

IX, accusar, promptamente. o recebimento de instrucções,
circulares, officios e telegrammas, indicando, ao mesmo tempo,
as providencias tornadas pura a execução da meteria neles
contida;

X, promover a adaptação dias programmas da ensino das
disciplinas do curso propedeutico, bem como a applicação de
testes ao termo do referido curso, para á orientação •profissio-
nal dos estudantes do ensino commercial;

XI, orientar os inqueritos procedidos. na inspertoria re-
e-ional para a revisão dos programmas e methodos especiaes
l'de ensino. de accôrdo com as normas estabelecidas pela Di-
rectoria Nacional de Educação e appibvadas pelo ministro;

X11, fazer observar os programmas e respectivas instru-
cções pedagogicas expedidos para o ensino commercial, promo-
vendo a suspensão das prerogativas da inspecção aos estabele-
cimentos que não attenderem a essas exigências;

XIII, propor ao inspector geral, de accórdo com as neces-
sidades do serviço, a transferencia de inspectores de uns para
outros estabelecimentos de ensino da respectiva inspectoriafl
regional:	 ••

XIV, apresentar mensalmente' um relatorio sobre os ser-'
viços da inspectoria a seu cargo, de accôrdo com as instruções
recebidas nelle assignalando ainda as iniciativas de caracter
technico ou administrativo que julgar convenientes á execução
e á efficiencia dos serviços de fiscalização;

XV, apresentar annualmente, na época fixada pelo inspe-
reor geral. relatorio de conjuncto, contendo as estatisticas ge-
raes relativas á respectiva inspectoria regional, bem como uma
apreciação sobre' os resultados da applicação dos methodos die
dactico nos estabelecimentos fletia cdmpreendidos;

XVI, cumprir • e fazer cumprir as demais determinações'
que lhe forem transmittidas em materia de serviço.

Art. 18. Oárnpete ao inspector, nos estabelecimentos de
ensino a seu Cargo:

I, cumprir e,fazer cumprir os decretos, regulamentos, por-"
tarias. avisos, instrucções de serviço e, era geral, todos os actos
officiaes attinen•tes ao ensino commereial bem como as dispo-
sições dos respectivos regimentos internos approvados pelo
ministro;

ll, zelar pela efficiencia do ensino. exigindo a fiel obser-
vencia do regime didactico e escolar instituido para os °ursos
commerciaes;

TIL concorrer, pelos meios a seu alcance, para o melhora-
mento progressivo das installações e o aperfeiçoamento do coa -
sino ;

IV, estimular a cultura intellectual, moral e civica dos es-
tudantes;

V, remetter á Inspectoria Geral os programmas de ensino
em execução nos cursos technicos e no curso superior de admie,
nistração e finanças e, bem assim, exemplares de quaesquerl
outras publicações referentes ao instituto fiscalizadb; ,	 4

VI, prestar informações á frispectoria Geral, no decurs,
da inspecção preliminar, sobre a idoneidade, a assiduidade e, •
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Art. 21. Não será permittido aos inspectores de esta.
belecimento leccionar em qualquer estabelecimento de ensino,
sob o regimen de fistalização, sem prévia communicação
Inspectoria Geral.

Parfagrapho unico. 'Os inspectores regiouaes não poderão',
leccionar em estabelecimento algum de ensino commerciald
sob fiscalização, situado na respectiva inspectoria regional.

Àrt. 22. Os inspectores regionaes e os inspectores de es.•
tabelecimente ficarão sujeitos, no que lhes fér applicavel, ás
penas disciplinares de adVertencia, desconto de vencimentos,
suspensão e demissão.

§ I.° Incorrerão nas penas instituidas neste artigo os in-
pectores:

I, que deixarem de prestar as informações, solicitadas, ou
que, em geral, não cumprirem qualquer attribuição do cargo;

II, que não comparecerem por mais de uni tnez aos estabele-
cimentos de ensino a seu cargo, sem causa justificada a partici-
pada á Inspectoria Geral, ou que não apresentarem em tempo
opportuno os respectivos relatorios;

III, que não estiverem presentes ás' provas parciaes ou
finaes e, em geral, ás provas de qualquer exame;

IV, que faltarem ao respeito devido aos seus superiores
hierarchicos;

V, que permittirem, por qualquer fórma, infracção dos
dispositivos legaes do rçgimen didactico e escolar dos cursos
commerciaes;

VI, que praticarem delictos sujeitos à sancção penal.
§ 2.° Os inspeotores que incorrerem nas culpas defirlidas

a alínea I ficarão sujeitos á pena de advertencia e, na rein-
cidencia, de desconto até um naez de vencimentos; os que
incidirem nas culpas previstas na alinea II ficarão sujeitos
ao desconto de um mez de vencimentos e, na reincidencia, á
pena de suspenão por ires meses; aos que incorrerem nas
culpas discriminadas na alinea III, ou IV, será imposta a pena
de suspensão, conforme a gravidade da falta, até ires mezes
exercício no cargo; e serão passiveis de demissão, mediante lu.
quanto, os que incidirem nas culpas referidas na alinea
ou VI.

§ 3.* As penas disciplinares de advertencia e desconto até
um moa de vencimentos serão applicadas pelo inspector geral
e as demais, mediante proposta deste, Pelo ministro.
• § 4• ° A applicação da pena de demissão não isenta o cul-
pado da responsabilidade penal acaso existente.

' CAPITULO IV
DO PROVIMENTO DOS CARGOS E DAS PROMOCÕES,

E DEMISS5ES

Art. 23. Os cargos technicos e administrativos da Impe-
etoria Geral serão providos:

a) por livre escolha do Governo, o de inspector geral ;
b) por promoção, os de assistente, de official, de ar-

chivista e de protocolista;
e) por concurso, os de auxiliar technico e de dactylo-

grapho;
d) e os demais, por proposta do inspector geral.
Art. 34. A promoção ao cargo de assistente, por um dos

auxiliares technicos, e a promoção ao cargo de pratolista, por
um dos dactylographos, serão feitas por merecimento, me-
diante proposta do inspector geral.

Art. 25. O concurso para o provimento no cargo de au-
xiliar technico, ao qual poderão concorrer os inspectores de
ensino commercial, constará da apreciação dos seguintes ele-
mentos comprobatorios do mérito dos candidatos: 	 •

I, diplomas, certificados de cursos especializados e demais
dignidades universitarias e academicas;

II, obras publicadas e quaesquer contribuições impressas
que se relacionem com o ensino em qualquer dos seus ramos;

collectanea de relatorios, pareceres e estudos technicos
apresentados durante o exercicio no cargo de inspector;

IV, documentação relativa a quaesquer outras activi-.
dadea exercidas no magistério.

§ I.° Para a inscripção no coscurso, de que trata este
artigo, o candidato deverá instruir o requerimento ao inspe-
ctor geral com os seguintes documentos:

I. titulo de nomeação para o cargo de inspector;
attestado de sanidade;

III, carteira eleitoral e prova de estar quite com o ser-
viço militar;	 •
1 . IV, attestado de conducta, passado pela autoridade com-
petente da localidade onde tenha residido nos dois ultimos
annos. -

ias condições de admissão dos membros do corpo docente, bem
como sobre os recursos financeiros e as possibilidades de des-
envolvimento dos estabelecimentos fiscalizados;

VII, apresentar mensalmente, de accôrdo com as instru-
Cções. recebidas, relatorio dactilographado dos serviços de fis-
calização, remettendo uma das vias á Inspectoria Geral e a
.outra á respectiva inspectoria regional;

VIII, visitar, no n-iinirpo, quatro vezes por' mez os esta-
belecimentos a seu cargo, assistindo ás aulas das diversas dis-
ciplinas e, transcrevendo nos respectivos relatorios os termos
de taes visitas;

IX, fiscalizar o curso e os exames de admissão, de accórdo
;com as instrucções recebidas, assignando com o director e os
examinadores o respectivo termo e só permittindo a matri-
cula inicial, no curso propedeutico ou no cursb de auxiliar de
commercio, aos candidatos que preencham todas as condições
exigidas;

X, examinar cuidadosamente todos os documentos apresen-
tados para a matricula inicial nos cursos technicos e no curso
superior de administração e finanças, recusando os que não
satisfaçam a todas as formalidades legaes;

XI, assistir ás provas parciaes e finaes cumprindo e fa-
zendo cumprir os dispositivos legaes e as instrucções rece-
bidas, com direito a véto suspensivo e recurso ex-officio para
o inspector geral;

XII, verificar si as exigencias do regímen escolar são ri-
gorosamente observadas na concessão de imediação ás provas
filmes, em primeira e segunda épocas, fazendo cancelar as que
/iam estejam de accArdo com as disposições legaes;

XIII, assignar, conjuntamente com o director e o secretá-
rio do estabelecimento fiscalizado, os diplomas expedidos, bem
como os certificados de conclusão de curso de auxiliar de com-
mercio;

XIV,visar os certificados de promoção, as guias de transfe.
renda, as antas de exames ou provas finaes e os termos de coa-

XV, rubricar todos s livros da escripturação escolares e,
de abertura e encerramento da matricula, bem como as cópias
das actas da Congregação que devam, pelo seu intermedio, ser
encaminhadas á Inspeotoria Geral;

XV, .rubricar todos os livros da escripturação escolares e,
no inicio de cada periodo lectivo, o horario das aulas, delle en-
viando cópia e scientificando á Inspectoria Geral de qualquer
alteração posterior;

XVI, acompanhar as provas de concurso para provimento
nos cargos do magisterio e trazer ao conhecimento da Inspe-
(Aorta Geral os pareceres das commissões julgadoras;

• XVII, dar conhecimento imediato á Inspectoria Geral de
qualquer alteração, effectiva ou interina, °ocorrida no corpo
docente; .

XVIII, acusar, prOmptamente, o recebimento de instruceões,
circulares, officios e telegrammas, indicando, ao mesmo tempo,
as providencias tomadas para a execução da materia nelles
contida;

XIX, organizar e manter em dia e em ordem o archivo dos
serviços de fiscalização a seu cargo;

• XX, prestar as informações que se façam necessarias ao
andamento de papeis que, para esse fim, me forem encami-
nhados;

ecaminhar, devidamente informados, quaesquer re-
cursos interpostos contra decisões dos dirigentes dos estabeleci-

, mentos de ensino fiscalizados;
XXII, cumprir e fazer cumprir tia demais determinações que

lhe forem trasmittidas na materia de serviço.
Paragrapho unico. Para a perfeita execução do disposto

neste artigo serão expedidas, opportunamente, as necessarias
instrucções.

Art. 79. Os inspectores de estabelecimentos de ensino, que
tiverem a seu cargo a fiscalização de mais de um delles, dis-
tribuirão as visitas semanaes de modo conveniente ao ser-
viço.

.- • Paragrapho unico. Aos inspectores nas condições referidas
neste artigo, mediante proposta do inspector geral approvada
pelo ministro, poderá ser arbitrada uma gratificação de ao-
córdo com o aocrescimo de serviço exigido.

Art. 20. Os inspectores de estabelecimentos de ensino,
a que fór imposta a penalidade de suspensão ou cassaçãa das
prerogativas do reconhecimento °Melai, ficarão á disposição
da Inspectoria Geral, sem vencimentos, emquanto não forem
designados para neva commissão.

BUBSTITIL1106ES
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§ 2f O• prazo para - a insoripção no concurso será de 30,
'dias, no mininio, contados • da data da publicação do respe-
ctivo-edital 'no Mario Official.

§ 3.a A . conunissão julgadora será constituida por cinco
membros, entre os quilos o inspector geral, a quem caberá
a. presidencia da mesma, e os 'demais designados pelo mi-
nistro do preferencia dentre os funceionarios technicos
Directoria Nacional de EducaCão.

, § 4.° Todos os (nulos e documentos que fõrem,presentes
•onimissão julgadora do concurso, bem como a cópia da

respectiva •acta de julgamento, • contendo a lista dos nomes
dos Ires candidatos classificados nos primeiros togares, e
quaesquer recursos apreseetados pelos concurrentes, serão
subnieltidos á . consideração do ministro para os fins de ap-
provoca° do concurso e escolha do candidato a ser provido
no cargo de auxiliar .technico.

. Art. 26. O -concurso para o provimento no cargo do
dactylographo versará sobre as seguintes meterias:

.1, portuguez (composição e analyse);
lf, francez, inglez ou allemão (dictado e traducção);

•III, inatheniatica (elementos de arithmetica, algebra e
geometria);

IV, cliorographia e historia cio Brasil;
V, noções de contabilidade publica;
VI, organização de ficharios e archivos;
VII, inecanographia..
§ f. O candidato á inscripção deverá instruir o respectivo

requerimento, dirigido ao inspector geral, com os seguintes
documentos:

I, prova de ser brasileiro," nato ou naturalizado;
II, certidão que prove ser maior de 18 annos e menor

de 40 annos;
• III, 'carteira eleitoral e prova de. estar quite com o ser-

viço militar;
IV, attestado do sanidade; •
-V; prova de idoneidade moral;
VI. attestado de Ioda conducta.
§ Opportunaniente será ainda exigida a apresentação

de -diploma de guarda-livros ou secretario expedido por
ostalaeleqin-tento de ensino nornmereaal officialrnente reco-
theddo.	 .

§ 3.° A inscripção no concurso será aberto pelo prazo
itninimo-de 30 . dias, mediante edital publicado no Diario Oiti-
cica, contendo as instrucções, approvadas pelo ministro, sobra
s. natureza e numero . das provas e seu julgamento, bem como
sobre os programmas da meteria exigida e a constituição da
eommissão examinadora.

Art. 27. O provimento no cargo de inspector do ensino
pornmercial será feito mediante concurso , de titulos e de
)rova.

, § 1." .4 designação, em commissão, dos inspectores de es-
tabelecimentos de ..ensino 'commercial deverá obedecer á
ordem de classificação cru concurso e de modo que haja, em
pada inspectaria -regional, urna equitativa . distribuição dos
'moedores inscriptos , nas se.ceções didacticas enumeradas
ao artigo seguinte.

g 2.° O provimento nas •Vagas• ocorrentes no quadro dos
inspectores regionaes será feito _mediante concuso de titu-
les, de accórdo com as. normas gemes estabelecidas no ar-
tigo 25 e respectivos paragraphos, no qual sótnente poderão
Inscrever-se inspectores do ensino commercial.

Art. 28. Para os effeitos de concurso e dos serviços
de fiscalização as disciplinas dos cursos do ensino commer-
Mal serão distribuidas pelas seguintes secções didacticas:
.	 Sução A) — Portuguez, francez e ingles-:

. Secção .13) — Geographia, Chorograph ia do Brasil, Historia
da Civilização e Historia do Brasil;

Secção C) — Mathematica, Physica, Chimica e Historia
Watural;	 •	 .

Secção D) — Disciplinas tio curso superior de adminie-
ligação e finanças.	 .	 ,.

Art. -29. O concurso a que se refere o art. 27 constará,
ara qualquer secção clidactica, de uma prova escripta sobre
ara e organização do ensino commercial e da aprecia-
o dos seguintes •titulos comprobatorios do mérito do en-
ato:

I. diploma eu titulo de conclusão de curso commercial;
..II, certificados de cursos especializados e quaesquer ou-

tros diplomas profissionaes;	 .
III, obras acaso Publicadas , e 'quaesquer contribuiçÕes,

ttnpressas sobre G ensino em qualquer dos seus ramos;
• IV, documentação relativa a actividade .acaso exercidas

lio magistério, particularmente. nas dialcilplinas da secção
?so que se inscrever:

V, curriculara vitae e resumo da actividade profissio-
nal.

§ 1.° O candidato deverá ainda , apresentar, no acto ' da.
inscripção, os seguintes documentos:

.prova do ser brasileiro, nato ou naturalizado;
attestado de idade, provando ser maior de . 21 annos;

, III, carteira eleitoral e prova de estar quite com o ser-
viço militar;

IV, attestado de -sanidade, firmado por junta medica de
repartição de hygiente federal ou estadual, declarando—a
auseneia de defeitos physicos que impossibilitem o exercido
do cargo;

V, attestado de idoneidade moral;
VI, documento comprovando o deposito ou remessa da

taxa da inscripção.
§ 2.0 A hispectoria Geral fixará, por edital publicado no

Diario Official, a data de abertura e de encerramento das. ..
inscripcões,' não devendo ser inferior a 60 dias o prazo con-
cedido.	 •	 . .

Art. 30. O concurso será realizado na Capital da Repu-
blica, de accórdo com as instruccões expedidas, sobre o pro-' .
cesso de julgamento, a , constituição da commissão examina-
dora e o programma da meteria exigida na prova eseipta..

Paragrapho unico. As notas da prova escripta e da apre-
ciação dos titulos serão graduadas de zero a cera, sendo exi-
gida, para a habilitação, a média minima sessenta no edis
Pinot° do julgamento.

Art. 31. O concurso será valido por ires annos, devendo.
ser immediatamente aberto novo concurso logo que sejame
aproveitados todos os candidatos classificados.

Para.grapho unico. Quatro mezes antes de' expirar o prazo
fixado neste a•: • tigo será igualmente aberta inscripção para
novo Concurso.
, Art. 32. As verificações prévias deverão ser executadas

por inspectores do quadro ou caso nenhum acceite a designa-
ção pelos candidatos já habilitados em concurso e, na falta
destes, por pessoas idoneas com tirocinio no magisterio..

Art. 33. O inspector regional e o inspector de estabele-
cimento do ensino' não poderão ausentar-se da séde da respe-
ctiva inspectoria sinão pelo prazo maximo de quinze dias, me-
diante prévia autorização do inspector geral.

§ 1.° Os afastamentos prolongados, por Mais •de quinze •
dias, sómente serão .perm•ittidos mediante licença, requerida ao
ministro, nos termos da legislação applicavel á mateira,
• § 2.° Nomasos de licença, a substituição do inspector re-
gional, ou do inspector de estabelecimento, será. feita, me-
diante proposta do inepector geral, do aceórdo com as conve-
niencias do serviço.

Art. 34. As substituições, que não constem de dispositivos
explicito.s deste regulamento, SOTãO feitas mediante proposta
do inspector geral .

Art. 35. , A demissão dos serventuarios da Inspectoria
Geral será processada na fórma das leis geram. que • regei-ri-a
meteria.

'CAPITULO V

DAS DrSPOSI(jõES GERAES E TRANSITORIAS

Art. 3G. *No provimento dos cargos enumerados no art.- 3'
deste regulamento serão aproveitados de acciardo com as suas
categorias e respeitados os direitos adquiridos os funecionarios
administrativos em exercido, do quadro fixo da actual Su-
perintendendo do Ensino Commercial.•

Paragrapho unico. Terão preferencia para o preenchi-
mento de vagas occorrentes no quadro fixo, de que trata o
art. 3° deste regulamento, e para a execução dos serviços a que
se refere o paragrapho unico do mesmo artigo, os demais ser-
ventuarios contractados da alludida Superintendendo.

Art. 37. O provimento inicial no cargo de assistente e
nos de auxiliares lechnicos será feito mediante concurso, na
fórma do art. 25 e respectivos paragraphos e ao qual sóme,nto
poderão concorrer os actuaes fiscaes geram e fiscaes
gionaes.

Art. 38. No provimento inicial dos cargos de inspectores- =
regionaes, cuja admissão se fizer necessaria á organização das .
inspederlas a que se refere o. §1° do art. 14 deste regulamento,
serão aproveitados, em primeiro logar, os , fiscaes geraes do
quadro fixo da actual Superintendendo' do Ensino Commercial•
e os que acaso gosem de direitos de funccionarios publicos.

§ 1.° Para o preenchimento das vagas restantes no qua-,
dro das inspectorias de que trata este artigo, terão preferencia,
de accerdo com as. prtiva,s dadas de. habilitação e devotainerdo

*ao serviço. os demais fiscaes gerae-



Sabbado 28 DIARIO OFFICIAL Julho de 1934 15549

• g 2.° •Aos fiscaes geraes, que não forem aproveitados, nos
Lermos do paragrapho anterior, e, bem aseim, aos fiscaes re-
gonaes que venham bem servindo, será ainda assegurada a
preferencia para o provimento inicial nos cargos de inspectores
de estabelecimento.

Art. 39. Ficarão incorporados aos serviços da Inspecto-
ria,Geral, mediante arrolamento, os, moveis, os utensilies e o
Material de expediente que tenhaai sido fornecidos até esta
data á actual Superintendencia do Ensino Commercial.

Paragrapho unico. Na ;reorganização do arehivo da Ins-
pectoria Geral sómente ficarão sob a sua guarda os Processos
e documentos relativos aos estabelecimentos de ensino com-
mercial.

Art. 40. Emquanto não se proceder a organização das
inspectorias regionaes o serviço de inspecção continuará a ser
¡feito pelos actuaes ficaes gentes e regionaes e ainda, por fis-
caes de exames, de accórdo com instrucções convenientes ao re-
gimen de adaptação á organização dos serviços, instituida neste
regulamento.

Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1934. — 1Vashington
P. Pires.

Tabella de vencimentos mensaes do pessoal technico e ad;ni-
nistrativo da Inspectoria Gerai

•
g) Inspector geral 	  	  2:50000Ó

Assistente 	  1 :850000
Auxiliar technico 	  1:200000
()tildai 	 	 900000
Archivieta 	  	 hb. 	 	 8008000
Protocols ta 	 O	 7008000
Dactylographo 	 	 600000
Porteiro-continuo 	 	 650$000,
Servente 	 	 450000

?). ) Inspector regional 	  450000O
Inspector de estabelecimento 	 	 5003000

Tabella de taxas
De quota de fiecalização:

• I, de todos os curses 	  9:600$000
II, do curso propedeutico, de um curso techni-

co de ires annos e de outro de menos de
tres annos 	 . 	  4:8008000

rir, do curso propedeutico e de um cunso te.
ehnice de ires annos 	  3 :600000

IV, do curso propedeutieo e de um cureo te-
ohnico de menos de ires annos 	 	  2;400000

P. De verificação prévia, até 	  1 :600000
fã. De segunda via de certificado de exames de 	 )

admissão ou de promoção expedido pela
Inspectoria Geral 	 	 6$000

a. De guia de transferencia expedida pela Ins-
peetoria Geral 	 	 100,000

. Do inseriPção em concurso para inspector.., 	 ,	 5000015. De certidão 	 	 5000
Rio de Janeiro em 12 de julho de 1934. — Washington

F. Pires:*

Regulamento da Inspectoria ' Geral do Ensino Secundario
CAPITULO I

DOS FINS DA IN SPECTORIA ORAI
Art. ,t ,.0 A Inspederia Geral do Ensino Secundado cons-

tituo o orgão do Alinisterio da Educaçã.o e Saude Publica,
subordinado ao respedivo ministro, a que ficará affecto, nos
termos da legislação em vigor, o serviço de fiscalização dos
estabelecimentos de ensino secundario, que vierem a requerer
!DU aos quites tenham sido concedidas, para os effeitos do re-
conhecimento official dos certificados por elles expedidos
as.prerpgativas.da inspecção pieliminar ou permanente.

Art. 2.° Compete especialmente á Inspectoria Geral do
Ensino Secundado:

I, dirigir e orientar o serviço de fiscalização dos esta-
belecimentos a Qt10 80 refere o artigo anterior, neles exi-
gindo a fiel obeervancia dos dispositivos de decretos,.regu-
lamentos, portarias, avisos e, cru geral, de todos os actos of,
tida% attinentee ao ensino secundado;

li, veiar pela efficiencia do ensino, fazendo observar,
em taes, estabelecimentos, o numero de nulas semanaes de
cada disciplina e a execução dos programmas officiaes de
ÊtocArdo com as respectivas normas pedagogicas;

III, promover, nos estabelecimentos &Sb sua jurisdicção
e por mtermedio dos inspectores, o melhoramento progres-
sivo das instalações e o aperfeiçoamento dos mothodos de
ensino que attendam ás clifferenças individuaes e á edu-
cação pliysica, social e artiatiea dos alum.nos;

IV, cooperar com a Directoria Nacional de Educação no
estude dos problemas relativos á educação secundaria e na
aPPlicação dos meios convenientes á diffusão, no paiz, do en-

'sino das sciencias, lettras e artes;
V, reunir e encaminhar á Directoria Nacional do Edu-

cação cópia dos centrados lavrados para, a regencia de dis-
ciplinas nos estabelecimentos de ensino seculdario sob • fis-
calização e, bem assim, Submetter á apreciação da mesma
directoria os termos de contracto S de professores o os pro-
cessos dos concursos realizados para o provimento de cargos
cio magisterio;

VI, cooperar com a Directoria Geral de Informeções, Es-
tatistica e Divulgação no sentido de lhe fornecer todos os
dados estatisticos e elementos informativos que necessitar,
Para isso mantendo em ordem e eni dia, por meio de fichas,
uma escripturação dos estabelecimentos fiscalizados, na qual
se registrem, para cada uni delles e por ann.o lectivo, as alte-
rações do corpo docente, o numero de matriculas por série,
e sexo, iniciaes e subsequentes, as transferencias havidas, as
principaes occurrencias no desenvolvimento do curso e uma
summula da receita e des.pen;

VII, examinar minuciosamente os relatados Aos inspe-
ctores, tomando as providencias de sua •alça.da que se façam
necessarias á regularidade do serviço de fiscalização, coli-
gindo os dados que devam constar da ficha de cada estabe-
lecimento e fornecendo á Directoria Nacional de Educação
e á Directoria Geral de Informações, Estatistica e Divul-
gação os elementos occurrentes que possam interessar, res-
pectivamente, ao de,senipenho de suas actividades;

VIII, fazer examinar, por pessoal teebnic,o especialmente
designado e após o deposito da taxa de verificação prévia,
as condições dos estabelecimentos' de ensino secundario que
requererem inspecção preliminar e proceder, de accórdo com
os relatorios apresentados, a organização das respectivas fi-
chas de classificação;

IX, observar, no decurso da inspecção preliminar. a'ido-
neidade, a assiduidade e as condições de admissão dos mem..
bros do corpo docente, bem como os recursos financeiros e as
possibilidades de desenvolvimento dos estabelecimentos de
ensino sob o referido regimen de Inspecção;

X, preparar, em tempo opportuno, a revisão das fichas
de classificação para os effeitos da concessão da inspecçã,0
permanente ou da publicação animal da ordem de classifi-
cação dos estabelecimentos de ensino secundaria equiparados,
livres e . sob inspecção preliminar;

XI, promover o recolhimento das quotas de fiscalizaeão
bem como das taxas de certificados de exames e de revisão
de provas parciaes e, ainda, da quantia arbitrada para flg

despezas das verificações • prévias;
XII, manter em ordem e em dia o registro e o anda-

mento dos papeis entrados e, ainda, a conservação e a caia-
legação systematiea dos processos e documentos findos que
devam ser archivados;

XIII, prestar as informa0es que ,se façam tiecesfsariás
ao andamento de petições, recursos e demais papeis, entrados
na Seeretaria de Estado, relativos aos serviços a seu cargo:

XIV,preparar o expediente relativo a coneurrencias para
a acquisição de material de expediente e processar 88 cantas,
dos fornecimentos feitos;

XV, organizar, mensalmente, as folhas do (pessoal te-
chnico e administrativo e dos inspectores, cujos pagamentos
deverão ser requisitados á Dire,ctoria Geral de Contabilidade;

XVI, preparar editaes, declarações C demais actos que
devem ser publicados officialmenbe.

CAPITULO I/
Do PESSOAL E SUAS ATTEIBUI-C-8E5

Art. 3.* Õs serviços da nspectoria geral serão exc'eut'ados
pelos inspectores e pelo pessoal technico e administrativo
constante do seguinte quadro, cujos titulares serão nomeados
em commissão, percebendo as cratifienbes estabelecidas na
tabela annexa:

1 inspector geral;
1 assistente;
3 auxiliares technic,os;
1 official;
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• 1 -archivista;
protocollista;

3 ,daotylographos;
1 porteiro-continuo;

2 serventes.	 •	 •
Paragrapho unico. Além do pessoal fixo discriminado no

quadro anLerior, poderá ser admittido, mediante prévia sul&
rizaçãe--do ministro, o pessoal necessario á 'execução de qual-
quer serviço extraordinario.

.. Art. 4.* O inspector geral é o responsavel pelos serviços
à cargo da Inspectoria Geral do BusinO Secundario, competindo-
lhe ainda;

I, dirigir todos . os serviços da , Inspeotoria Gera!, despa-
chando os processos de sua alçada e submettendo ao ministro,
Por officio, os dependentes de processo, despacho ou decisão
superiors.

II, propor ao ministro' as providencias que julgar conve-
nientes aos interesses do Serviço; 	 .

III, prestar informações sobre todos os assumptos attinen-
tes aos serviços a cargo da Inspectoria Geral que lhe forem en-
caminhados pela Secretaria de Estado; 	 .

IV. submettcr aos ministro, devidamente autuados e com
o seu parecer, os relatorios sobre a concessão das- inspecções
preliminares e permanentes;	 .

V,. promover a prorogação da inspecção preliminar aos
estabelecimentos de ensino secundado, nos casos de inobser-
vencia das exigencias legaes ou mediante decisão do Conselho
Nacional de Educação;

"VI. Impor as de sua alçada, ou promover a applicação aos
estabelecimentos de ensino secundarie, sob fiscalização, das
penas previstas no art. 57 cio decreto n. 21.211, de 4 de
abril' de 1932;

s VII, propor ao ministro a suipensão da inspecção preli-
minar ou permanente aos estabelecimentos -de, ensino 'que não
fizerem . o deposito annual da.taxa de ,fiscalização;

•vtir, promover os inqueritos, cujas conclusões devam
ser' levadas ao conhecimento do Conselho Nacional de Educa-
ção, sobre a . suspensão temperaria ou definitiva' da inspecção
prelisninar ou permanente, nos casos de irregularidades "gra-
ves ou de inobservancia das disposições legaes;

• IX, propor ao ministro' a designação do inspectores para
proceder, nos • estabelecimentos de ensino secundaste, inque-
ritos especiaes -ou verificações prévias, bem como as ditarias
ou gratificaões que para, esse fim lhes devam ser abonadas;

- X,- designar, após o - biennio de inspecção preliminar, a
commissão de troe inspectores que deverá apresentar o sela-
tortos ser subrnettido ao Conselho Nacional de Educação para
os fins da" concessã.o da inspecção permanente; 	 ,	 .

• Xr, providenciar sobre e recolhimento. á Directoria Nacio-
nal de Educação ou á respectiva inspetoria regional, 'do ar-
chivo molar dos estabelecimentos de ensino eecundario que
tenha sidd imposta a pena de suspensão definitiva ou tempe-
raria da inspecção;	 •	 *-

XII, propor ao ministro a organização. ou qualquer mo-
dificacão. Posterior, das inspectoriaS regionaes;

XIII, transferir, os inspectores de ensino de .uns para
attender a serviços urgentes da fiscalização, qualquer Inspector
para o • desempenhe de commissão fóra da sua sécio;

• XIV, propor ao ministro, por conveniencia de servico, a
permuta dos inspectores, da mesma secção didactica, de uns
para Outros estabelecimentos da mesma inspectoria regional;

XV, resolver as consultas' feitas pelos inspectores ou pelos
directores dos estabelecimentos de ensino sob a juriedicção da
Inspecteria Geral;

transmittit, em meteria de serviço, cOmmunicações
aos 'inspectores e, eventualmente, aos directores dos estabele-
cimentos 'fiscalizados;

XVII, dar instrucções de serviço aos inspectores e ao pes-
soal do . cruadro da Inspectoria Geral; •
• XVIII, prorogar as horas do expediente-sempre que o exi-
girem as necessidades do serviço;

XIX,propor as promoções e as-substituições do pessoa!
technico e administrativo;

XX, admittir, mediante previa autorização do ministro, o
pessoal ext-raordinario e dispensá-lo quando se tornar desne-
cessario;

XXI,.dar posse aos inspectores e aos serventsiarlos no-
meados, ou designados, para, a execução dos serviços a cargo
da Inspectoria Geral;

XXII,conceder as ferias regulamentares attendidas as MI-
voniencias do serviço;

que se façam necessarias;
- XXIV, impor as penas disciplinares de sua alçada; 	 s

XXV, representar ao ministro sobre irregularidades ou
delicies commettidos pelos inspectores ou pelos serventuarios
da Inspectoria Geral;

•• -XXVI, organizar, annuaImente, e submetter á approvação
do -ministro a tabella orçamentaria das-despesas com os servi-
ços a cargo da Inspectoria Geral;
• : XXVII, propor ao ministro as despesas extraordinariais

não previstas na tabella orçamentaria • annual e requisitar,' de- •
pois de effetuadas, as respectivos pagamentos; •

XXVIII,autorizar, respeitados os dispositivos legaes em
vigor e de accórdo com os recursos das competentes rubricas
do orçamento, as despesas de prompto pagamento e a abertu-
ra 'de concurrencias para a acquisição de material de expedi-
ente;

XXIX,rubricar as folhas de pagamento, os processos e do-
cumentos de despesas &ás respectivas relações de comprova-
ção;	 •

XXXX, remetter mensalmente á Directoria Geral de Con-
tabilidade as segundas vias dos documentes de despesa rela-
tivos ao mez anterior;

XXX/, visar as cópias ou. extractos dos actos que tenham
de ser publicados officiálmente;

' XXXVI, approrar as taxas que devem ser cobradas nos es-
tabelecimentos de ensino secundário a titulo de exigencias le-
gaes;	 •

XXXIII,lazer lavrar e expedir as certidões requeridas;,
XXXIV,dar audienela; 'diariamente, em :hera annuneiada

com antecederiCia„ ás Partes 'ipie pretendam - tratar de assurn-
pios affectos á Inspectoria Geral;

XXXV,promover, em tempo opportUne, a realização de
cor/Cursos pára o provirnento de cargos da Inspetoria Geral;

XXXVI,apresentar annualmerite ao ministro um relatorie
dos trabalhos dá' InSpeotoria Geral, indicando as iniciativas
que julgar oonVenientes*k execução e á efficiencia dos ser-
viços;	 :

representar . a' Inspector-ia Geral e exercer -as
demais attribuições inherentes ao cargo.

Art. 5.° Competirá tiO assistente:
I, substituir o inspector geral em suas ,.ausencias occa-

sionaes ou temporarias; • 	 -	 •	 •

• II, auxiliar o inspector .geral na direcção superior dos
serviços,' distribuindo aos :demais •.serventuSsios os trabalhos
que lises competirem nos termos -deste Regulamento;

III, informar:os relatorios de biennio de inspecção- pre-
liminar e quaascaser outros processos . que devam . ser .sub-
metidas ao ministro ou ao Conselho Nacional de Educação;

IV, 'dar, parecer -nos -processos que dependam de despacho
do Inspector Geral;

V, examinar os relatorios .dos inspectores regienaes "suS
gerindo ao inspector geral as providencias que se' façam no-
cessarias á regularidade e á efficiencia do 'serviço de
f ?cal isaç ão ; •	 . .	 .

VI, preparar o expediente -official das Inspetoria Geral
e, bem assim," ás Instrucções e circulares indispensaveis á
execução e á perfeita interpretação dos 'dispositivos da legis-
lação do ensino;

'VII, legalizar e autenticar, depois de conferidos, .os
documentos, as cópias, as certidões e demais actos que tenham
de ser expedidos ou publicados;

VIII, reunir os dados e documentos necessarios a6 reis-
toldo annua/ do inspector geral;

• IX, advertir os serventuarlos das Inspetoria Geral 'que
faltarem ao cumprimento dos seus deveres, e representar-
inspector geral quando	 Odo o caso o exigir, sobre a applicaçcle
penas mais ,se,yeras;

X, abrir e encerrar, -ás horas .' regulamentares, o livro. do
ponto;
• XI,.cumprir e fazer cumprir as determinações do ins-

pector geral.	 .
Art. 6." Aos auxiliares, technicos competirá:,

• I, executar os' trabalhos que lhes forem disSribuid,oe.
informando. os respectivos processos, quando necessariti ao
esclarecimento do assueripto;

II, examinar os relatorios rnensaes dos inspoctõress
vendo ,ao conhecimento do inspector geral as consultas e - •
suggestões por elles feitas, .bem como os termos de contractos

XXIII, manter a ordem e a disciplina nas dependencias da
Inspectorfa Geral e propor ao ministro as medidas de exepçãu.
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de professores e 'de pareceres das oornmissiaes de concurso •
que tenham de eer suhmettidcas á apreciação da Directoria
Nacional de Educação;.

, 111, colligir os elementos technicos que • devam °ansiar
da ficha de çada estabelecimento de ensine e, bem assim, os
dados estatiaticos e informativos a serem encaminhados
Directoria Gemi de Informações, Estatistica e Divulgação;

IV, manter em diase em ordem os ficharios relativos ás
inspectorias regionaes e aos estabelecimentos de ensino sob-

jurisdicção da Inspectoria Geral;
V, organizar e trazer em dia os assentamentos dos can-

didatos classificados em Concurso para o provimento no cargo
de inspector e, de ,acCardo com os dados fornecidos pela
Directoria Nacional de Educasão, os doa professores regis-
trados;

VI, preparar a correspondencia offieial com cass inspecto-
res 'e com os directores dos estabelecimentos de ensino secun-
dado sob fiscalização;

VII, organizar os processos de inspecçÕes• preliminares •e,
heril assim, a revisão annual das fichas ,de classificação dos
estabelecimentos de ensino equiparados, livres e sob inspecção
preliminar;

VIII, apresentar, annualmente, ao inspector Geral um
sestuno estatistico, para cada inspectoria regional, do numero
de- alumnós matriculados, sua frequencia e media geral -de
promoção, bem como uma apreciação, por disciplina, da
execução clos'programmas de ensino.

Paragrapho unico. De aecárdo com as cenvertienclas do
serviço o mediante designação do Inspector Geral, ficará
pecialmente a cargo desum dos Auxiliares technic,os a exe-
oucão dos trabalhos de oartographia que se fizerem neces-
sarios.

.Art. 7.• • Competirá ao official:
•Sis lavrar os lermos de posse de pessoal technico é -

nistrativó, e registrar as portarias de contracto' dosp ssoal
extraordinarie,: bem corno as de designação de inspectores ., para
serviefas Cepeentes;
• organizar, mensalmente, as folhas de pagainento dá

peaeoar tetinico e admini-strative e cios inspeetores;.. -
III,' expedir as guias de pagamento e de arreóadação,

accórdo tom as ditsposições legaes e as instrucçães- recebidas;
IV, preparar os processos de prestação de oontass

certidões' e "os contractos, bem como editaes, avisos e demeis
actos que tenham de ser publicados officiaImentes •

.V, ter seb sua guarda e responsabilidade oa livros e 'OS
documentos sia escripturação em andamento; • 	 ,

VI, organizar os . processos de coneurrancia para a acqui-
siçãO de material de expediente;

VII, velar pela fiel execução dos contractos, oornaitunte
cando • ao inspector geral as irregularidades oecorrentes, e
prOtiondo as medidas que se fizerem neoessarias; 	 •

VIII, examinar e processar as contas dos fornecimentos;
IX, manter em deposito o material recebido zelandO pela

aua conservação;
:X, escripturar em livros ou' fichas, de aeCCasslo • coai os'

elementos 'fornecidos pela Directoria Gera/ de Contabilidade,
o.rnevimento de arrecadação das taxas de Inspecção;	 •

xr, zelar pela conservação dos moveis e demais objectos
de serviço; .•	 •

,	 XII, cumprir ,e fazer cumprir as determinações do
.peotor geral. •

Art. 8.° Ao ,aschiVista competirg :	 •
,I, organizar .systematicamente a catalogação de .eue es-

tiver sob 'atm guarda, de modo que gana rapidez se encontrem
os clocumento,s.procurados;

II, Manter em Ordem e em dia o arohivo de pada inspe-
ctoria regional e de cada estabelecimento de ensine;	 ..•

III, executar os trabalhos que lhe forem dishribuidos,pres-
tando as informaçõea necessarias ao eselareotinento , clo as-
eumpto;

.IV, informar a parte que lhe couber nas certidõee que
devam ser expedidas;	 .

V, colleccionar os decretos, regulamentos, portarias e de-'
mais- actos officiaes attinentes ao ensino seoundario;..

.• VI, autoar, no fim de cada anno, os avisos e as ordens
do ministro, as instrucoões e officios das autoridades supe-
riores do ensino, as minutas dos editaes e das portarias do
inspector geral, bem corno dos officios, das circulares av dos
telegrammas por elle expedidos; •

cumprir e fazer cunaprir as determinações do ins-
pector geral

Art. 9.6 Competirá ao protoeollista:
I, receber e registrar todos os papeis enderegados Ins-

pectoria Geral, observando .rigorosa ordem no registro de en-
trada e fornecendo ás partes o respectivo recibo de entrega;

II, manter em ordem o em dia o registro de andamento
ddoidsosp;apeis entrados, bem como o dos que devam ser expe-

encatninhar directamente ao. gabinete do inspector
geral toda a correspondencia endereçada á Inspectoria Geral;

• IV, auxiliar o arelsivista na execução dos serviços a seu
cargo, e substitui-la nas suas aUsencias eventuaes;

V,' cumprir e fazer cunaprir as determinações do inspe-
ctor geral.	 •

Art. 10. Competirá aos d•actylog-ra,phos:
I, executar com zelo e presteza os tralialhoe que lhe fo-

rem diatribuidqs, conservando-os em sigilo.;
tnanter em ordem e em dia a olassificação das minu-

tas de editaes, avisos, portarias, .contractos, officios e tele-
grarnmas;	 •

III, eollaborar nos demais trabalhos da Inspectoria Geral
sempre que isso -se tornar necessario.

Art. 11 . Ao porteiro-continuo caberá:	 ,
1, ter a seu cargo as Chaves das dependencias da InSpe:.

ciaria Geral, providenciando para que. nos dias uteis, se con-
servem abertas durante as horas do expediente;

/I, attender ás despesas de prompto pagamento, eseriptu- '
rendosas, beni como os adeantamentoe reCebides, em' 'livro

•
• III, promover a expedição da correspondencia offieial; .

IV, ter sob sua re..9ponsabilidede, mediante.inventarte, to-
dos es moveis e objeotossde Serviço dá Inspectoria Geral; ..•,
' V, enearninhares partes - ao gabinete do inSPecters gerai e

PrOtoenril; „	 .	 .
receber e itransmittir immediabotnente quaesquer pa-

¡Ais, 	 Cartões ou recados que as partes lhe corifiareni; , , • .
—vir, levar ao . .éonherimento do inspector geral qtialtige$

Occorrencia que dependa de providencia de sua-parte; -
VIII, cumprir e fazer Cumprir as detennunaces	 •

pector geral, bem como as dos deinaisseerventuarioe em ire.
‘ação ao movimento. de papeis,	 ••

Art. 42. Caber& aos. serventes:
 íT

'O

 . manter em ordem e asseio as dependenelas 	 Inspe.,
dtia '-Geral;	 ..„

fazer entrega, da correspondendo Offkaial, solicitando,
quem c onna etir, o rrecii)o . ne protec011o de expeddieão;

IV, 'auxiliar o porteiro-continuo no desempenho de suas
fuesções;	 ,	 -. .

-	 cumtartr. ás determinações dos demaisseerventaiarioe,
quando não collida.m Cfirri as ordens de servioo:reoebidas dos
inspector geral.

Art,. 43; Serão extensivas Ao peiuecI . e aos servicos da
•Insnoctoria Geral, .no que llies for apol icavel, • :las disnosieSs
relativas a faltas. desconto:, restituieões de Mudas de. custo,
férias, penas disciplinares e normas de processos e exPedien- ••
tesconstantes dos canituloa IX. X e XI do regulamento da Se-
ereatria•sde Estado da Educacão e Sadde Publica, expedi&
Pelo decreto n. 19.560, de 5 de janeiro-de 19a1.

Paraerapho unioo. Nenhum serwoduarin da Tnapectoria
Geral, sela anal for a sua categoria,,sioderit 'abandonar o ser-
-Vico. entes de terminarle a hera -do expediente, sem • prévio
consentimento do inspector geral.

GAPITÚLO III •
DO 'saio/iço DE FiscALizAçXo

Art. 14. Os estabelecimentoe de ' ensine . securidario.
•amásia° com o. rissnectivo numero de matriculas e com
'as distancias e facilidades	 communicação entre elles, se- s
são reunidos per. grupos Tile, para os fins da inspecção
dadica, 'ficarão imanediatamente subordinados a inspectorias •

‘,rokiormes.
Oportunamente será:publicada p, relaçao; approva-

da velo ministro, das inspectoriasregianaes com, Indicação
das respectivas sedes e • dos estabeleohnentoe c,om,prehendidoe
em 'cada urna deltas, •	 . .

§ 2.° Sempre .que o acOnsellaarem as mecessidadeo. 4o ser-
vire 'de fiscalizaçao mediante prosa-Ma do inspectér:gerals
ministro -creara nevas inspectorias regionaes. Ou reorganiza-
rá a distribuição dos estabelecimentos de ensine do e-Arta uma
das existentes
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Art.. 15. Os serviços de cada inspeetoria regional, ficarão
a, ca rg o de uni inspector regional, especializado em urna das
s tseções didaàticits de que trata o art. 74 do clece,-1,o ii. 1.2,11,
de I de abril de 1932, e de quatro inspectores assistentes, es-
pecializados ein cada unia das demais • secções didaeticas:.

raragitiplio unico. Alem dos inspectores, haverá ainda
tYrit cada inspecturia regiunal um daetylographo, ao qual Ca-
1 , ra auxiliar os serviços de expediente, ardi Vi,) e fichados,
e uri servente lambem desempenhará os encargos de porteiro,
c .,:itinno e correio.

Art. iti. O serviço de fiscalização de cada estabeleci-
mento de ensino será exercido por um inspector especializado
em unia das secções didacticas referidas no disposiliVo ci-
[fido do atdizo anterior.

• ..Nu;--;- estabelecimentos de ensino cujo niunero de ma-
trieulas exceder de 500,. entretanto, o serviço de fiscalização
ficará a cargo de dous inspectores espcializados cru secções
•:Iidacticas differentes.

2.° O mesmo inspector, ao contrario, poderá ser incum-
bido da fiscalização de mais de um estabelecimento de ensi-
no. unia vez que não exceda de 400 o numero total dos atum-
nos - Licites matriculados e haje, entre os estabelecimentos.
meios de communicação faceis e rapido.s.

Art. 17. CoMpetirá ao inspector regional:
E, observar e fazer executar os decretos. regulamentos,

. portarias, avisos. instrucções de serviço e, em geral, todos Ot3

actos officiaes attinentes ao ensino secundado;
1E, fiscalizar e orientar o serviço dos demais inspecto-

res da respectiva Inspectoria Regional;
II, cooperar coro GS inspectores, para o bom andamento

doa serviços a seu cargo, e attender a todas as indicações que
ihe forem determinadas pela Inspectoria Geral;

IV. solucionar as divergencias suscitadas entre os ins-
pectores e os dirigentes dos estabelecimentos de ensino:

V. colligir os eiementos estatisticos, responder os ques-
tionarius, preencher os boletins de informações e proceder os
inqueritos que se fizerem neces3arios ao estudo de proble-
mas relativos ao ensino secundado;

VI, remetter á Inspectoria Geral exemplares de quais-
quer publicações - referentes ao ensino secundado divulgadas
na respectiva inspectoria;

- VII, prestar ou 'obter as informações que se façam neces-
•sarlas ao andamento de papeis entrados na inspectoria, ou
•que, para esse fim, lhe forem encaminhados;

VIII, organizar e manter em' ordem e em dia o serviço
dos papeis e os fichados da inspectoria;

IX, acusar, promptamente, o recebimento de instru-
cções, circulares, &tidos e telegrammas, indicando, ao mes-
Mo tempo, as providencias tomadas para a execuçãe da ma- •
leria . nelles contida:

X, julgar as provas parciaes ou disciplinares da respec-
tiva secção didactica, realizadas nos estabelecimentos da ins-
'oectoria Regional, de accôrdo com as instrucções recebidas;

XI. visitar os estabelecimentos 'da Inspectoria Regional,
realizando conferencias sobre assumptos de ensino relativos
ris disciplinas da respectiva secção didactica, de accôrdo com
n plano organizado, annualmente, pela Directoria Nacional de
Educação e approvado pelo ministro;

XII, visar as guias de transferencia e os certificados de
.,inclusão do curso' fundamental expedidos pelos estabeleci-
*atados da respectiva inspectoria, e, bem assim, de exame de

Imi s são, nos casos autorizados pela Inspectoria Geral, de
atticula em estabelecimento diverso;

remetter, annualmente, ao Inspector • Geral, a ta-
. bella orçamentaria das despesas com os serviços da inspe-

stOria;	 •

XIV, autorizar, respeitados os dispositivos legaes em vi-
sSes e de accôrdo com os recursos fornecidos, as despesas de

• ? , rdlopto pagamento e a abertura de concurrencias para a
uequisição de material de expediente;
• •XV. rubricar as . folhas de pagamento, os processos e do-
cumentos de despesas e as respectivas relações de compro-
vação;	 .

XVI, manter a ordem e a disciplina na séde da inspecto-
- ria, applicando as penas de sua alçada e propondo ao jnspe-

ct.Or geral as medidas de excepção que se façam necessarias;
propôr ao Inspector Geral as substituições do pes-

soal technico e administrativo da inspectoria, bem 'como, de
aCcôrdo com as (necessidades do serviço, a transferencia de
inspectores de ins para outros estabelecimentos, de ensino

• da mesma localidade',
XVIII, visar as edpias ou extractos dos actos mie 'tenham

de ser publicados;

XIX, apresentar, mensalmente, um relatorio sobre os ser-
viços da inspectoria a seu cargo, de accórdo com as instriu-
sções recebidas. nelle assignalando ainda as iniciativas de
caracter leChnico ou administrativo que julgar conveniente á
execução e á efficieneia dos serviços de fiscalização;

XX. apresentar, .annualmente, na época fixada pelo Ins-
pector Geral, um rolatorio de conjuncto, contendo , as esta-
tisticas geras relativas á respectiva inspectoria regional, O.
ainda, uma apreciação sobre os resultados •da applicação dos
metoclos didacticos nos estabelecimentos de ensino nella com-
prebendidos;

XXI, cumprir e fazer cumprir as demais determinações
que lho forem transmittidas em =teria de serviço.

Art. -IS. Aos inspectores-assistentes competirá:
I, promover a adaptação dos programmas das discipli-

nas, de accôrclo com as condições do meio e a capacidade dos
aluamos;

organizar testes para a medida do aproveitamento es-
colar;

III. orientar os inqueritos procedidos na Inspectoria Re-
gional. para á revisão dos programmas e metodes especiaes
do ensino, de accôrdo com as normas estabelecidas pela Di-
rectoria Geral de Educação e approvadas pelo ministro;

IV, rever as provas parciaes das disciplinas das respecti-
vas secções didactica,s, realizadas nos estabelecimentos de
ensino da Inspectoria, que lhes forem distribuidas pelo ins-
pector regional;

V, visitar os estabelecimentos da Inspectoria Regional.,
realizando conferencias. sobr-e assurnptos de ertsino relativos
ás disciplinas das respectivas secções didaticas, de acceirdo
com o plano annualmente organizado pela Directoria Nacio-
nal de Educação, e appros-ado pelo ministro;

VI, apresentar, annualmente. ao inspector regional, um
resumo estatistico, para cada categoria de inspecção, do nu-
mero de alumnos matriculados, sua frequencia e média ge-
ral de promoção, bem como uma apreciação, por disciplina,
da execução des programmas de ensino;

VII, manter cooperação reciproca no desempenho dos
encargos que lhes forem distribuidos;

VIII, auxiliar o inspector regional nos serviços da Ins.
pectoria;

IX, cumprir as demais determinações que lhe forem
transmittidas em materia de serviço.

Art. 19. Compete ao inspector, nos estabelecimentos de
ensino a seu cargo:

I, cumprir efazer cumprir os decretos, regulamentos, por.
terias, avisos, instrucções de serviço é, em geral, todos os actos
officiaes attinentes ao ensino secundario, bem como as dispo-
sições dos respectivos regulamentos approvados pelo ministro:

zelar pela efficiencia do ensino, exigindo a fiel obser-
vancia do regime didatioo e escolar instituido para o curso se-
cundariV;

III, concorrer, pelos meios a seu alcance, para o melho-
ramento progressivo das installações e q aperfeiçoamento do
ensino, em particular, das disciplinas da respectiva secção dl-
datica;

IV, estimular a cultura intellectual, moral e oiviea dos
estudantes, promovendo, com a collaboração dos directores dos
estabelecimentos de ensino, reuniões a que possam comparecer
os pais ou representantes dos alumnos;

V. remedes á Inspectoria Geral exemplares de quaesquer
publicações referentes aos estabelecimentos de ensino a sett
Cargo;

VI, prestar informações á Inspectoria Geral, no decurso
da inspecção preliminar, sobre a idoneidade, a assiduidade e as
condições de admissão dos membros do corpo docente, bem
como sobre os recursos financeiros e as possibilidades de dee-
envelvimento dos estabelecimentos fiscalizados;

VII, dar conhecimento immediato á Inspectoria .Geral de
qualquer • alteração, effectiva ou interina, occorrida no corpo
docente:

• VIII, apresentar mensalmente, de accÔrdo com as instru-
eções recebidas, relatorio dactilographado dos serviços de fis-
calização, remettendo urna das vias á Inspecteria Geral e a.
outra á respectiva inspectoria regional;

IX. visitar, no minimo, tres vezes por semana os estabe-
lecimentos a seu cargo assistindb' ás aulas de arguições o da
trabalhos práticos e visando as cadernetas de • registro *de
notas:

X, examinar cuidadosamente os documentos exigidos para
o exame de admissão, recusando a inscripção dos candidatos
que não satisfaçam a todas as exigencias legaes;
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XI, fiscalizar todo o processo de exame de amissão, de
accôrdo• com as instrucções recebidas, assignando com o di-
rector - e os examinadores o respectivo termo e só permittindo
a matricula inicial asas candidatos habilitados dentro do nu-
mero de vagas existentes;.

XII, superintender todo o serviço de provas parciaes e
finaes, cumprindo e fazendo cumprir os dispositivos legaes p as
,nstrucções recebidas;

XIII, rever as provas parciaes, que lhe forem distribuidas
peixs inspector regional;	 •
• XIV, proceder, depois de revistas, á identificação das
provas parciaes, remettendo immediatarnente uma das vias do,
boletim á Inspectoria Geral e a outra á respectiva inspectoria
regional;
• XV, verificar si as exigcncias do regime escolar .são rigo-
rosamente observadas na concessão do inscripção ás provas
firmes, em primeira e em segunda épocas, fazendo cancellar
as que não estejam de accôrdo com as disposições legaes;

XVI, proceder a.apuração das médias finaes para os errei-
tos de promoção dos alumnos nos .estabelecimentos a seu cargo,
assignando, com o director e o secretário, os respectivos termos;

XVII, assignar, .conjunctamente . com o director dts • estabes
lecinfonto de ensino a seu cargo, as guias de transferencias,
Os boletins de matriculas, de promoção e de médias . de argui-.
Oes e trabalhos escolares;

XVIII, expedir os certificados de exame de admissão .e `de
promoção;

XIX, rubricar todos os livros da escripturação escolar e,
»o inicio de cada armo lectivo, o horario das aulas, dellesen-.
!Piando cópia no relatorio de março;
• • XX, accusar, promptamente, o rece,bimento de instrucções,
çirculares, officios. e telegrannims; .

XXI,organizar e manter em dia e em ordem o archivo dos
jperviços de •fiscalização a .seu cargo;

XXII, prestar. as informações que_ se façam necessarias sie
andarneutA) de papeis que, para êsse fim, lhe forem encaini-
nhados;	 . •

XXIII, encaminliar. devidamente informados, quaesquer
recurso.s interpostos contra decisões dos .dirigentes dos. esta- •
belecimentos de ensino fiscalizados; .

XXIV. eumpri•r e fazer cumprir as domais determinaçõr'es
que lhe forem transinitticlas na materia de serviço.

*Art. 20. Os inspeotores regionaes e os inspectores-assis-
lentes deverão residir, obrigatoriamente, na série dainspectoria
Regional para a qual forem designados.

Art. 21. Os inspectores de esiabelecimento . de ensino; nue.
tiserem a seu cargo a fiscalização de mais de um. delleá, dis-lis-

 as visitas semanaes de modo conveniente ao e.rviçc)
Paragrapho unico. Aos inspectores -nas cOndições • refe-

ridas neste artigo; mediante 'proposta do inspector, geral appro-
siada pelo ministro, poderá ser arbitrada urna gratIficação„de
IsocÕrdo como accrescirno de serviçe exigiclb. 	 •	 .

Art. 22. Os inspectores de estabelecimento de ensino, •a
que fôr imposta a penalidade de suspensão temporada das pras
rogativas do -reconhecimento officiaf. ficarão á disposição da
Inspectoria Geral, enquanto não forem designados para nova
Coninlissão.

Art. 23. Não será perniittido aos' inspeCtoresaSsistentes
Isos inspectores de estabelecimento lecionar em 'çfilálquer esta-
belecimento de ensino. sob o regime de fiscalização, sem prévia
Communicação á Inspectoria Geral, e,• .em • caso • algum, ser%
lneumbidos da revisão das provas realizadas nos- estabelecis
mentos de que forem professores. • 	 -• •

Paragrapho .unico. Os • inspectores regionaes - não 'poderão
'lecionar .em- est•abeleciniento alguns de ensino - secundado, sob
fiscalizziçãe, situado na respectiva inspectoria regional. ••

•Art. 21. Os inspectores regionaes, assistentes ou de •esta-
iplecimento. ficarão sujeitos,' no que dhes fôr applicas iel, ás
penas disciplinares de advertencia. desconto -de vencimentos,
•uspenSão e demissão.

§ I.° Incorrerão nas penas instituidas neste artigo 'OS' ins-
pectores:

1, que deixarem de prestar as informações. solicitadas, 'ou
Que, P rn geral não cumprirem qualquerattribnieão do cargo;

(pie não comparecerem por mais de 15 dias'aoS.estabe-
lecimentos .de ensino a seu ,cargo, sem , causa justificada e
tcrarticipada á litspectoria Geral, ou que não apresentarem em
tempo oppcn .tainil os respectivos relat•orios;

• III. que não .es•liverern presentes ás •provas parciaes ou
•finaes e, cm geral, az provas de qualquer exame, ousqUe não
romottorem á Inspectoria Geral os- boletins relativos ao re-
gímen eDeOla.r;

IV, que faltarem ao. respeito devido aos seus superiores
h ierarch icas ;

V, -que permittirem, por qualquer forma, infracções dos
dispositivos legaes do regimen didactico e escolar de ensino
secundado;

VI, que praticarem delictos sujeitos á sancção penal;
• § 2.° Os inspectores que incorrerem nas culpas 'definidas

na.al•inea I ficarão sujeitos á pena de •advortencia e, na rein-
eidencia, de desconto até um rnez de vencimentos; os .que
•nicsidarem nas culpas previstas na alínea II ficarão sujeitos
ao desconto de uru rdez de vencimentos e, na reincideticsa,
á; pena de suspensão par tres mezes; aos que incorrerem nas
culpas discriminadas na alinea II, ou IV, será imposta a pena
de suspensão, conforme a gravidade da falta, até ires rn izes
de exercido do cargo; e serão passiveis de demissão, me-
diante dinquerito, os que incidirem nas culpas referidas na
alinea V, ou VI.

§ 3. As penas disciplinares de advertencia e desconto
Mó 'um me' de vencimentos serão applicadas pelo inspector
geral se as demais, mediante proposta deste, pelo ministro.

§ • 4.° • A appl.icação da pena de demissão não isenta o cul-
pado da responsabilidade penal acaso existente.

CAPITULO IV

,D0 PliOVIMANTo DOS CARGOS E DAS PROMOOES, SUBSTITUIÇOItS
. •	 DEMISSõES

s Art. 25. Os cargos technicos e administrativos da Ins-
pectoria Geral serão providas;

a) por livre escolha do Governo, o de inspector geral;
b) por promoção, os de assistente, de offical, de emitis-

vista e . de .pootocollista;
c) por concurso, os de auxiliar technico e d

• (1) e os densa is, por proposta do inspector geral.
• Art. 26. A proçmoção ao cargo de assistente, por uns

dos auxiliares tecIrnicos, e a promoção ao cargo de protocol-
lista, por um dos datilographos, serão feitas por merecimen-
to, -mediante prdpdsta do inspector gera.

Art. 27. O concurso para o provimento no cargo de au-
xiliar tochnioo,a o qual sómente poderão concorrer os inspe-
ctores de ensino secundará), habilitados em concurso, cons-
tará da apreciação dos seguintes elementos cornprobatorias
do merlto dos candidatos:

I,• diplomas, certificados de cursos especializados o de-
mais dignidades universitarias e acaderdicas;

II, obras publicadas e quaesquer contribuições Impressas
que se relacionem com o ensino em qualquer dos seus ramos;

• III, • coleetanea de nelatorios. pareceres. e estudos technS-
O0e apresentado durante o exercido no cargo de inspector;

IV, documentação relativa a quaesquer outras acitividades
sxercidas no magisterio.

§ Para a inscripção no concurso, de que trata este
artigo, o candidato deverá instruir o requerimento da inspe-
ctor geral com os -seguintes documentos:

T. titulo de nomeação para o cargo de Inspector;
attestado de sanidade;

III, carteira eleitoral e prova de estar quite com o ser-
viço militar;

IV, attest•ado de conduta, passado pela autoridade com-
petente das localidades onde tenha residido nos dois ultinsos
annos.
• g 2. • O prezo para a inscrIpção. no *concurso será de 30
dias, no minimo, contados da data da publicação do respe-
ctivo edital no "Mario Official".

g 3. 0 A conunissão julgadora será constituiria por casco
membros, entre os quaeá o inspector geral, a quem caberá
a . presidencia da mesma, e os dema is designados pelo minis-
tro, de preferencia. dentre 08 funccionarios tecnicos da Dire-
ctoria Nacional de Educação.

§ 4.° Todos os titulos o documentos que forem presentes
a•comsnissão julgadora do concurso, bem corno a cópia da
respectiva .acta .40 .julgansento, contendo a lista dos nomes
dos tre.s candidatos classificados nos primeiros lugares, e
quaesquer recurSos apresentaki•os pelos concurrentos, serão
strbine•Sticlos• a consideração çlo ministro para os fins de ap-
provaçãO do concurso e escolha do candidato a ser provido
no cargo de auxiliar technieo.

Art. 28. O concurso para o provimento no cargo de da-
ctslographo versará sobre as seguintes matarias;

I, nortuguez (composição • sesê.l54;
II, trances, irw‘ce k-A-2, aliem% (eik~ e eeedUCC10);
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'Issatibesnatica (elementos de arithmetiça, algebra
geolpetrila);
• chorographia e Hietoria do Brasil; 	 •

V,' -.Noções de contabilidade publica;
•ass, organização de fichamos e archivos;
Via mecanogaaphia.

1.° () andldáto á inscripealo deverá instrnix ó respe-
ctivo requerimento, dirigido ao inspector geral, caiu 0:g se-
guintes documentos:

T, prova Áde • ser brasileiro, nato ou naturalizado;
II,. certidão quê prove ser maior de 18 annoe a Menor

4e. 4(3;
III carteira 'eleitoral o prova de estar quite com o Ser.

viÇO
attestaclo . de sana:W4e';

Va prova- de.ideneidade moral;
'Vi, attestado de boa conducta.

• § 2,.° Oppoatunamente será ainda exigida a 'apreeenta-
ção de diplomai de guarda-livres ou secretarie, expedido por
imaatalaelocamento de ensina camanerelial officialmeató r eco
uhecialo.

§ 3.° A inseripção o concurso será aberta pelo prazo
minimo ide 30 dias, mediante aditai • publicado no "Diario
011a:siai", contendo as instrucCaes, apprevadas pelo ministro,
cobre a natureza e número das provas e seu julgamento, bem
cno sobre os programmas da- meteria exigida e a constitua
0,0 da ,commissiie examinadora.	 —

Ara. 29. O provimento no cargo de inspector cie estabele-
cimento de ensino acra feito mediante 'concurso, de provas.

g I.° A designação, erri commiÉSão, dos inspectores de es-
tabelecimento de ensino secundario deverá ebedecer. em cada
seCeãoalidactica, á &ciem de classificação no concurso a que se
refere este artigo.

§. 2.° O provimentn, erri 'commissão, nas vagas ocorrentes
no Anedia) dos inspectores regionaes, ou dos inspectores assis-
tente, será feito mediante concurso de titules, de accôrdo
com as normas .geraes estabelecidas po art. 27 e respectivos
paragraphos, no qual eamente poderão concorrer inspectores
de ensino- da secção didactica á preencher.

• Arta 30. Para os effeitos do concurso e dos serviços de
fiscalização as disciplinas do curso fundamental do ensino se-
cundário -serão' distribuidas pelas seguintes secção didacticas:

Secção A) —Portuguez e Latim;
• Secção.13),,-Francez e Inglez ou Allemao:

Secção C) a—Historia da eivilizaeãe e Geographisr;
, Secção D) —Niathematica e Desenho;	 1

Secção E) —Sciencias phyeicas e naturaes, Physica,
mime: Historia Natural.

Art. 31. O concurso, a que se refere o art. 29, versarai,
para cada senão didactica, sobre as maaerias conStantes das
seguintes alineas:

o) as disciplinas da secçã o e respectiva methodologia;
b) principios e organização da educação secundaria;
c) ps'ychologia applicacia á educação.
§* 1.° A Inspectorla Geral fixará; por edital publicado no

Diarfõ Official, a data de abertura e de encerramento das ins-
cripções mo concurso para qualquer dae secções enumeradas no
artigo anterior, não devendo ser inferior a quatro mezes
prazo concedido..

§ 2.° 0 coligira° para o provimento dos cargos de qual-,
quer uma das secçõee,' sua realizado na Capital da Republica.

Art. 3. O candidato eó proviinento no Cargo de inspector
deverá apresentar, no acto da inscripção em eoncurse, os se-
gilintes documentos:

L prova de ser brasileiro, nato ou naturalizado;
attestado de idade, provando ser maior de- 21 annos:
carteira eleitoral e prova de estar quite com o Ser-

viço militar:
IV, etteettado de sanidade, firmado par junta medica de

repartição de hygiene federal on estadual, declarando a au-
senda de defeitos PhYsicos que impossibilitem O exercido do
cargo;

V, attestado de idoneidade moral;
mar

VI, dOcumento comprovando o deposito ou remessa da taxa
de inscripção.

.Paragrapho unico. Oppertunamente será ainda exigidõ
certificado especial de estudos . na Facilidade de Educação,
Sciefielas e Lettras.
. Art. a3. O concurso será realizado de accórdo corri as insa

trucções.exp edidas sobre a natureza e. numeeo de provas e seu
julgamento, bem como sôbre a constituição das cemmissaes
examinadoras ? e, ainda, sobre Os 'progránlmas com disçrimina-
ção da meteria exigida no concurso.

§ 1. 0 A natureza e o numero' de provas, bem como o pro-
eCeS0 do concurso, serão modificados pelo Conselho Nacional,

de Educação um anuo após concluido o curso dos primeiros
diplomados pela Faculdade de Educação,. Sciencias e Lettras
com habilitação pára o exercício das funcções de inspector.

§ 2.° As notas em cada prova serão 'graduadas de zero a
cem, sendo exigida, para a habilitação, a nota media mínima
cincoenta nas matérias compreeadidas em cada alinea do ar-
tigo 31 e, como media de conjunto das , provas feitas, ncita
igual ou superior a sessenta.

Art. 34. O aproveitamento dos candidatos approvados em
concurso, na constituição das inspectorias regionaes; se fará nos
temes do § 1° do art. 29 e de modo que a relação entre o
numero de inspectores das secções A) e B) e das secções C),
D) e E) seja, approximadamente, de dois par ires.

Art. 35. O Concurso será Valido por ires, annos e, nas
vagas que occorrerem durante esse periodo ou -para novos to-
gares, serão aproveitados Os candidatos apProvados, respei-
tada sempre, em cada secção didactica, a ordem da classifi-
cação.
- 1.0 Aproveitados iodes os candidatos classificados em

concurso para qualquer das secções, será immediatamente
aberta anscripção, nos tentos do § 10 dá art. 31, para novo
concurso da mesma secção.-

§ 2.° Seis mezee antes de expirar o prazo fixado neste
artigo para validade do concurso de qualquer das secções, será
igualmente aberta insulina° para novo concurso dessa secção.

Art. 36. As verificações previas deverão ser executadas
por inspectores do quadro ou. caso nenhum aceite a designa-
ção, pelos candidatos já habilitados em concurso.

Ari. 37. O serviço de fiscalização dos cursos complemen-
tares e o processo de concurso para o provimento no respectiva
cargo de inspector obedecerão a instrucções opportunamente
expedidas pelo ministro.

Art. 38. O inspector regional, eS inspectores-assistentes e
O/3 inspectores de estabelecimentos não poderão ausentar-se da

• sede da respectiva inspectoria sinas) pelo prazo maximo de
quinze dias, mediante previa autorização do inspector geral.

§. I.° Os afastamentos prolongados. por mais de quinze
diaa a6mente serão permittidos mediante licença, requerida ao
ministro; nos termos da legislação geral applicavel á meteria.

•§ 2.° Nos impedimentos que não excedam de quinze dias,
caberá 	 ao inspector geral a designação do inspector-assistente
que deverá substituir o inspector, regional. - 	 4

§ 3.° Nos casos de licença a' substituição do inspector dei
qualquer categoria será feita, mediante proposta do inspectoa
geral, de accõrdo com	 conveniencias do serviço:

:Art.. 39. As substituições, que não constem de clispositie
vos explicitos deste regulamento, serão feitas mediante proa
posta do inspector geral.

Art. 10. A. demissão dos serventuaaios da Inspectoria
Geral será processada na farma das leis geraes que .regem a
//Inferia.

• CAPITULO V

DAS DISPOSIOES GERAES E TRANSITOR1AS

Art. il . N'o provimento dos cargos, a 'que. se .refere o
art._V deste regulamentoaterão preferencia, de acardo corn
respectivas habilitaçaies .categoria e merecimento, os serVen-
tuarioe que actualnienie exercem funcções nos serviços da
Inspectoria Geral.	 --

Art. -12. 1,loarlo eneorporados aos serviços da inspectoria
t;eral. mediante arrolaraeato, os inoveis, Utensilios e O mate-
ria! expediente que lhe tenham sido fornecidos até esta
data.

Paragrapho unico. Na reorganização do archivo da Dire-
etoria Nacional- de Educação e da Inspectoria Geral, semente
ficarão sob a guarda da ultima os processos e documentos
relativos aoe estabelecimentos de ensino secundario sob sua
jurisdição.

Art. ,43. A' medida .que o numero dos candidatos . appro-
'Nados ern coneurso perrnittir a organização das anspectorias
regionaes, a designação. doia inspectores regionaes, assistentes
•e de 'estabelecimento deverá obedecer -a ordem de classifi-
cação -geral e em'oada secção didatica.

Paragrapho unia°. Qualquer candidato, quando chamado
a escolher a inspéctoria em que deva exerger as funccões de
inspector regional, ou çle inspector assistente, poderá desistir
da respectiva investidura,- ficando assim COM 'direito á escolha
de séde de categoria diversa da inspecção que lhe couber pela
ordem de classificação.

Rio-de Janeiro, em 12 de julho de 1934. — Washington

1?.8.t.
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TADELLA DE VENCIMENTOS MENSAES DO PESSOAL =muco R

ADMINISTRATIVO DA INSPECTORIA ~AL'

a) Inspector geral . . 	
	

2:5008000
Assistente . 	

	
1:8508000

Auxiliar technico . 	
	

1:2008000
Official . 	

	
900$000

Archivista . 	
	

8002000
Prole:iconista
	

7008000
Daetilographo . 	

	
6002000

Porteiro-continuo . 	
	

550$000
Servente . 	

	
4508000

b) Inspector regional . 	
	

1:5008000
Inspector assistente . 	

	
1:2008000

Inspector de estabelecimento'. 	
	

9008000

TABELLA DE TAXAS

1. De quota de fiscalização:
1, do curso fundamental, diurno eu

nocturno, para . cada departamento,
até 300 alumnos, por armo 	 	 12 •..0008000

IT, idem, por alumno excedente a 300,
por anno . . 	 	 408000

III, do curso complementar:
a) para uma classe .didatica, annu-

almente . 	  12 :.000$0Q0
b) para duas classes didaticas, an-

nualmente . •	 ' 20:0008000
c) para ires classes didaticas, an-
nualmente	 	  25:0008000

2. De verificaeão prévia, até . 	 	 1:5008000
3. De certificado de exames de admissão ou

de série, expedido por inspector, inclu-
sive o visto do inspetor geral, ou do ins-
pector regional . 	 	 • 58000

4. De Segunda via de certificado de 'exames
de admissão ou de série, expedida pela 	

• 08000Inspectoria Geral . 	
5. De guia delvansferencia, expedida pela Ins-

pectoria Geral
	

30000
6. De revisão de provas parciaes . 	

	
1$000

7. De inscrição em concurso para insp.ector,	
1008000por secção . 	 	

580008. De certidão . 	
Rio de Janeiro, em 12 de julho de 1934. — Washington

P. Pires;

. DECRETO N. 24.801 — DE 14 DE JULHO DE 193't

Abre ao Minislerio da Educação c Saude Publica o 'credito
especial de 221:9748000 para attender ds despesas de
pessoal do . 3° turno do Collegio Pedro 11	 Externato

• O Chefe do GoVerno Provisorio da Republica dos Estados
Unidos do Brasil, usando. de - attribuição que lhe confere 'o
art. -1° do decreto ne 19.398, deell. de novembro de 1930;

Attende,ndo o que, por força do organieaç'áo do ensino
eecundarió, se inetallou no Collegio Pedro II (Externato) o
terceiro tuteie do 'curso, correndo as respectivas deepesas-Por
centa das inscripções dos aliimnos;'

Considerando que anteriormente essa recetta e a conse-
quente despesa se faziam pelo orçamento intereo elo estabele-
cimento;

Considerando que no exercioio corrente enaquante a . ren-
da do curso é recolhida ao Thesouro Nacional a despose não
Consta do orçamento respeeeivo, decreta:

Artigo unico. Fica aberto ao Ministerio da Educação e
Saude Publica o Credito especial de duzentos Virt,i e um
contos novecentos setenta e quatro mli réis (221:9748000),
destinado ao custeio do terceiro turno do curso do Collegio
Pedro II (Externato), revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro, 14 de julho de 1934, 113 0 da indepen-
dencia e 40e da Republica..

Grrtneo VARGAS.

. • Waskington F. Pires.

ParriricapÃo

Publica-se por ter havido ineorreccào no art. O', do de-
creto n. 24.700, de 12 do julho de 1934.

Art. 6.° Os adiantamentos para occorrer ás despesas •com
os nucleos militares e postos indígenas das regiões de fron-
teiras do interior do paiz, serão feitos de Recordo com as ?e-
tra3 a até e do art. 267, e em suas prestações aplicados ás
disposições do art. 297 do referido Codigo.

Rio de Janeiro, 12 de julho de 1934; iifi • da. lndepen-
denoia e eti° da Republica.

GETULIO VARGAS.

P. G(588 Monteiro.

Joaquim Pedro Salgado.

Oswaldo Aranha.

Francisco Antunes.

. luares do Nascimento Fernandes Tavora.

Ministerio das Relações Exteriores
Por decretos de 25 do corrente:
Foi dispensado, a pedido, o embaixador Felix de Barro

Cavalcanti de Lacerda das fun.cções de secretario geral' do
Ministerio das Relações Exteriores; e

Foi dispensado a pedido; o ministro plenipoteuciario cls
primeira classe Mauricio Nabuco, das/ funcções de secretarie
geral interino cio Minieterio das Relações Exteriores.

Ministerio da Guerra
R EGTIFICA O

Por decrete de 14 do corrente, foram transteridee. na armi
de engenharia, por absoluta conveniencia do serviço, tis mae
jures Alberto Medeiros, do quadro ordinario para o supple-
montar e Eudoro Barcellos do Moraes; deste quadro para o or.
dinario, sendo claaeificado no 3° batalhão (Cachoeira), e .nãii
como publicou o Diario Official de 23 do mamo mez.

— Por decretos de 20,do corrente foranenomeados:
Chefe do Estado Maior do Presidente da Republica o ge.

neral de brigada Pantaleão da Silva Pessba;
Ajudantes de ordens do Presidente da Republica os ca.

pitães Ubirajara dos 'Santos Lima, Joaquim Luiz Amaro da'Sil,
veira, e João Garcez • do Nascimento.

Ministério da Viação e Obras Publicas
O . Chefe do Governo Provisorio da Republica dos Estados

Unidos do Brasil:
Tendo em vista o que expoz a Directoria da Estreela de

Ferro,Noroéste do Brasil no officio ri. 393-V, de 18 de dezem-
bro de 1933, •rotocollado sob o n. 25.325•1933, na Secretaria
de Estado da Viação e Obras Publicas; e,

Attendendo a que Francisco de Paula Figueira, na data
cm que foi dispensado daemella estrada, por ter sido supri-
mido o cargo de 2° escripturario que exercia, contava. mate
de 10 annos de serviço publico federal;

Resolve declarar sem (Aleito o acto em virtude do qual
foi dispensado o g° escripturario da Estrada de Ferro Noró-
este do Brasil — Francisco de Paula Figueira — ?ara o fim
de ser o Mesmo considerado em disponibilidade, nos termos
dos decretos ns. 10.552, de 3! de dezembro de 1930, e 19.878,
de 17 do abril de 1931.

Rio de Janeiro, 13 de julho de 1934; 113° da Indepene
dencia e .46° da Republica.

Ge-rumo VARGAS.

José Amegico de Almeida.


